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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

IlECRETO N. 1257—DE 3 DE FEVEREIRO DE 1893
Dá regulamento para o Imlyiratoril Nacional á • Anal yse; que funtcion .. •

na Alfanlega da Capital Federal e outras prjvincias

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos tio Brazil,
cumprindo o disposto no li. 2 do art. 11 da lei n. 126 B de 21 de
novembro de 1892, decreta que no Laboratorio Nacional de Ana-
lyses, que funcciona na Alfandega. da Capital Federal, se observe
o regulamento s'guinte:
• Art. 1.0 O Laboratorio Nacional de Analyses, immediatamente
subordinado ao Islinisterio dos Negocios da Fazenda, é destinado
na Alfandega da Capital Federal ao serviço das tinalyses e exames
de bebidas, substrncias alimentares, drogas e outros productos
importados.-

g 1.° Neste laboratorio- , tambem se procederá ás analyses e
exames determinados pelo governo, aos requisitados pela autori-
dade publica.° aos requerides por particulares.

g 2." Nestas analyses poderão ser incluidas as ' que farein atti-
nentes ao estudo das aguas potayeis o mineraes, das plantas infli-
gem-g, de productos industrio.es e de quaesquer objectes de utili-
dade publica.

g 3.° As an'alyses requisitadas pela autoridade publica por
solicitação ou interesse de particulares ficam sujeitas como as
requeridas por estes ultimes ao pagamento previo na Alfandeaa
da Capital Federal, mediante guia subscripta pelo director do
laboratorio, das taxas da tabela annexa A. •

§4.0 Ainda que de uma s.5 analyse se extraia cer:idão ou neta,
applicavel a differentes maestros do mesmo produto, é obrigado
cada apresentante ao pagamento integral da taxo respeetiva. -

Art. 2. 0 As amostras dos produtos importa les serão reinetti-
das ao laboratario para a necessarla analyse pela inspactoria
Alflunlega da Capital Federal com as indicações indispensiweis
em talões apropriados . A tten ta a urgencia do s 'rviç a as analyses
das bebidas e substancias alimentares importadas terão parti-
cularmente por fim a investigação de subsetneias nocivas á sande
publica e na distribuição dos trabalhos terão sempre preferencia
os productos importados.

g 1.0 As analyses dos producl 03 importados, remettidos nó labo-
ratorio pela inspectoria da alfandega • e pela autoridade Soai- -
tarja serão sujeitas às taxas indicadas na tabella, B.

g 2.° Quando os interessados requererem analyses dos produtos
Importados com fim especial, ficarão as mesmas analyses Sujeitas
ás taxas da tabella A.

Art 3." O particular que requerer analyse entregará no labo-
ratorio a amostra do projacto com a declaração per escripto da
quantidade e especie, bem assim o seu nome, profissão e resi-
dencia, , si for o proprio interessado. e da pessoa em nome do
quem requerer, si não o for, ou da de quem houve o producto.
Indicará igualmente a especie de antyle que deseja, si qualitativa
ou quantitativa.

Da amostra entregue fará o escriptarario tio labaraterio
inscripção, sob um numero de ordem em livro de talão e ao
apresentante passará recibo contendo aaena,s o numero da
amostra.

Art. 4." Quando as analyses ou poreceres trem determinados
pelo governo, requisitados pelaautoridache publica e pela insp-
etoria da alfandega, e achar o laborator i o que o produto attaly-
sado é nocivo ou falsificado, cournunicará os resultados ao
governo, autoridade e inspectoria da alfandegal. Com  os esclareci-
mentos necessarios, afim de proculer como no caso couber.

Art. 5." Para cada analyse o director fixará approximada-
mente o tempo necessario, podendo ' exigir nova amostra, si a
primeira se tiver alterado.	 .	 .

Art. 6.^ Si a analyse tiver sido qualitativa, ao requerente
Será entregue, á vista da certidão de pagamento da taxa, a
nota declaratoria de ser o producto reconhecido : bom, soffirivel,
mão, nocivo ou f Isificado

Si quantitativa, paga a taxa, dar-se-lia nota com declaração
do resultado da analyse.

Paragraplia unico. No talão'dclo livro de registro das amostras
será transcripto o resultado das analyses.

Art. 7." O laboratorio constará de duas secçõ'es : a primeira
destinada ás analyses das bebidaê e substancias alimentares,
drogas e outros productos importados ; a segunda ás analyses
das aguas potaveis e mineraes, productos industriaes e plan-
tas indignas.

, Art. 8. 0 O laboratorio terá o seguinte passei.' : um director,
deus chimicos de 1" classe, .quatro chirnicos de 2 1 cl sse, quatro
cliiinicos de 3 , classe, um eseripturario, um amanuense e um
conservador-porteiro. 	 •

Art. O. O lugar de director será exercido por uni me lico
Ynaior competencia scieni Bica nos assumptes, que fazem objecto
da instituição e a respectiva nomeação feita por decreto.'	 •

g 1. 0 A nomeação dos chimicos, á qual prerederá audiencia
director, recaiiira de preferencia nas medicos e pharmaceuticOS
que tenham tido una anuo de pratica assídua e proveitosa no
laboratorio. provada por certificado do mesmo director e será
feita, como a dos demais empregados, por titulo do ministro.

§ 2." O conservador-porteiro , não entrará eia exercício sem
previa fiança no valor de 3:000$000.

Art. 10. Ao director compete::
I Cumprir e fazer cumprir esteie gula.mento;
II Corresponder-se com o governo, dando parte ao mMistro

fazenda dos factos importantes, que occorrerem no serviço a
seu cargo e communicando a execução de suas ordens ;

III Solicita' a admissão de pessoal • extraordinario, que po lerá
,se e contraetada na Europa, para auxiliar o laboratorio
caso de necessidade ;

IV Correspodder-se, sobre tudo quanto for concernente ao
serviço com os cher s das repartições publicas;

V Despaehar diariamente o ex'pediente, rubricar 03 pedidos
de fornecimentos, as contas de despesas e as folhas de venci-
mentos dos empregados

VI Distribuir os trabalhas pelos cIiimicos segundo as exig m-
eias do serviço, fiscalizai-o, exigindo a passiva' brevidade nas
analyses -;

VII Assignar os relatorios e pareceres concernentes às anil yses,
procedendo por si proprio ás que' por sua importan -ia e (Mihail-
dado ex .jam verificação ; podendo emprehender investigações
originaes, relativas I10.3 a.ssumptosscientificos- de que so ()am .a pa
o labaratorio

VIR Designar os -empre.gados que deverão auxiliar as c.,;ão
'o:1 , ra la por affluencia dedrabanos, podendo removei-os de uma
para, outra secçã.o quando o exigir o bem do serviço

IX Inspeccionara trabalho dos empregados, advertil-os quand
faltarem a seus deve es, suspon lel os ate oito dias, communi-
eando logo o facto ao ministro da fazenda ; e, em casos graves,
propor a demissão . ; •	 •

X Mandar publicar no Di-trio állical e nos :.ornaes dc maiar
eiraulação desta capital o resumo mensal das analysea execu-
tados no labaratorio e a renda do mesmo

XI Apresentar no principio de cada armo ao ministro da ta-
Senda o relatorio dos trab ilhas do anno antecedente ; -

XII radicar ao . mlnistro da fazenda, dos chimicos, que o devo
substituir eia suas fal!as e impedimentos

Xffl. Redigir cotia, collabaração de dons chimicos alternada-
mento ' o boletim 'trimensal das analyses executadas. Este lm-
letim será imprenso na Imprensa Nacional e distribuído pelos
estabelechnentos publicós, nacionaes e estrangeiros, aos quaes
interesse o sei:1 conhec'mento.

Art. Il. Aos chimicas incumbe procedor com todo o esern-
pulo ás analy ses e exames, que lhes forem distr:buidos, redigir
os seus relatorios. collabora.r na redacção do boletim . trimenall
e substituir o-director quando tiverem a competente designação,

A et. 12. O escripturario e o amanuense terão a seu cargo a
escripturaçã,a do laboratorio, feita nos livros que formo precisos.
todos numerados e rubricados pelo director ; serão responsareis
por alta o pelo archivo n li repartição, incumbindo especialmente
ao primeiro a organisação da, falha mensal do pag .mento e o
balancete da receita e despem, do l tbaratorio a auxiliarão os
chimicos na redacção do boletim trimen al.

Art. 13. O conservador-porteiro terá a seu cargo
- 1 0 , guardar o conservar as substancias, productos o appa.re•
lhos do laboratorio

2, inventariar todos os objectes nelle existentes
3, dirigir o serviço de asseio e boa ordem do estabelecimento;

solicitar do director os fornecimentos necessarios.
Fica respansavel par qualquer objecto que desappareeer ou

dimnificar-se Eira dos trabalhos, si não for conhecido o autor do

dahnii.r.. 14. E' prohibido aos empregados do laboratorio, sob
pena de demissão, ter parte em qualquer espade de commercio
ou industria, - que' torne suspeita a sua imparcialidade ou inde-
pendencia, bem assim fazer qualquer analyse par conta de par-
ticulares, tbra das condiçiles deste regulamento,

o
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Art. 15. O numero de serventes do laboratorio será regu-
lado pela necessidade do serviço e pela cousignaçã,o votada para
as despezas do material.

Art. 16. O serviço começará ás 10 horas da manhã o termi-
nará ás 3 da tarde em todos os dias uteis, podendo ser proro-
gadas as horas do trabalho em caso de urgencia, a juizo do di-
rector.

Art. 17. Os vencimentos do pessoal constarão da tabella an-
nexa.

§ 1. 0 Nos descontos por faltas observar-se-ha o que s3 tiver
estabelecido com relação ao Thesouro Nacional.

Capital Federal, 3 do fevereiro de 1893, 5' da Republica.—
Florian g Peixmo.—Serzedello Corrêa.

Analyse de uma planta 	
Idem quantitativa de uma agua potavel ou mineral.. 	 120$000
Idem, idem de argilla,`kaolino 	

Observação — As taxas das analyses de substancias, quo não
figuram na presente tabella serão fixadas pelo director com
approvação do ministro da fazenda.

Capital Federal, em 3 de fevereiro de 1893, 5' da Republica.—
Seesedello Corrêa.

Tabella B
Taabella

Taxas dg analyass, a eas se refere o ragutamants desta data

Investigação do acido salicylieo nas substancias ali-1
mentares 	

Idem da materias corantes de anilina, idem, idem...
Idem de um metal. idem, idem 	
Idem de um sal, idem, idem 	
Idem de acidras mineraes, idem, alern . 	
Idem idem nos ol3os e gordurae para lubrificar ma-

chiam.. . 	
Idem de glucose e albumina na urina 	

m 	
Idem de gordura e sangue ideia 	
Idem de pigmentos biliares ide -

Analyse qualitativa de calcules e conereções animaes
Idem, idem d essencias artifi iaes 	
Idem. idem de pn"fumarias
Idem, idem de saes mineraes em medicamentos 	
Idem, idem de alcaloides 	  	  ..
Idem, idem de tecidos de seda, lã, algodão,

• Daterminasão da densidade do leite, extracto a 95') e
falsificação 	 •

Investigação de sabstan das estranilas na manteiga.
queijo, pão, farinhas diversas, massa de toma-
tes, etc 	

Dosagem de acido salicylico nas substanei as alimen-
taras. 	

Idem do eabre. idem, idein 	
I lem do chumbo, ideal, idem 	
Idem do zinco 	
Idem de um sal, idem 	
Idem do chumbo no vasilhame estanhado
I lem de um metal em mineraes
Idem do acido sulphurico nos oleos e gorduras......
Idem do acido chlarhydrico idem, idem .............
I tem da gluease na urina e densidade
ble-n da albumina, idem 	
alem da urbe i
Idem do acido urico, í bem 	
I tem da gordura, ideia 	
Item tio acido phosphorieo, idem 	

lem doa e'doeuratos, idem.
1 tem dos s •ulphato -a idem . 	

Investigação de substancias taxicas ou nocivas em
todas as materias alimentares, aguas minerae:
artifieiaes, bienquedos, papei; pintados, tapeçarias,
pe-furnarias, etc 	

nem de substancias estranhas em preparados pilar-
mic nt tica s 	

Alcaol (investigace-oes d s alcools estranho.) 	
Agua (analyse sob o ponto de vista de sua peasaili-

dade. residis° talai) 	
Mancar, glueose. melaço, mel, xarsers, licores, do-es

de conserva, tater, coem	 verinutii,
Café (determinação das einzas, da ehicoria, do kjão,

do milho e das Matarias empregadas para dar lhe
brilho e augmentardhe o pese) 	

Ovos (investigação das ma.terras que servem para sua
conservação) .. -  •

Productos de confeitaria e de pastelaria, fructae
seccas e confeitadas, chocolate, cardo, chá, mate.
tubaras, especiarias diversas

Sal de cozinha (dosagem da agua e saes estranhos) 	
Extractos de carne, conservas de peixe, de carne e de

lei te 	
Oleos comedivéis e outros. 	
Vinagres (dosagem de seus prineipos ess,nciaes,

aifie3ções) 	
Leite e creani 	
Vinho, cerveja cidra (dosagem dos principio; mais

importantes, inveetigaeão das miterlas ccrantes
txtra,nhag , Metaes

KO, farinhas diversas, gorduras, manteiga, queijae,
('.Losa.gein mi o 	Finei/Vos mais imry -nitantes.i
falsificaeões) 	

•
Invtertigação de substancias nocivas nos prediletos ali -

montaras, bebidas alcoalicas e outros liquidos 	
Analyse qualitativa de oleos e.omestiveis, oleos para

lubrificar machinas e outras substancias graxas 	
Idem idem de preparados pliarsuaeeutleas 	

substancias

Analy .es qualitativa de aleal eide.s, seus saca, e de
outros compostos chimieos organieos.. 	

Ide	 idem de drogas simples do origem vegatal e
animal 	 	

2$000
m 

	

Analyse qualitativa de ero 'netos chimieos mineraes..	 1$000

Ob:errae,7o. —As taxas das ana13-ses de substancias, que não
figuram na presente tabella, serão fixadas pelo director com
approeação do ministro da fazen ia.

Ca.pltal Federal, 3 de fevereiro de 1893, 5 4 da Repablica.--.
Serse Uno Corrê,a.

Tab.)11a do numero, classe o venAmeat)s dos empregados do
atoaratsrio Nacional de Analyses

cdo
•ct ,c3

"E;

z o o

1 Director 	 '5:00r$ 3:00 8:000$ 8:000$
2 Chirnieos de 1 ,, claass. 3:200i$ 1:690$ 4:800$ 9:600$
4 » 2 ; 400$ 1 : 200a 3 : 600e; 14:400,,
4 3s	» 2:00T$ 1:C0$ 3:01f):; 12:000$

Ese	 ra rio ........ 2:00S 1:0014 3:000$ 3:000$
1 ..sman ateasse 	 1:200.f; 000$ 1:800$ 1:800$

l'orteiro-conservador. 1:600$ 800$ 9 :400$ 2:400$

Ma eriat

Para serventes  •
Livros, jornaes scientifieos e objeetos de expediente.
Acquisição de reactivos, instrumentos e conserva-

ção deste
Consumo de gaz 	
Despezas extraordinarias e eventuaes, inclusive as-

seio do edificio 	 	  . •
••n•nn•n• n••••••n •n•lan

10:800$000

Caairal Federal, 3 de fevareeiro de 1893, 5' da Republica. —
Serse•lelao Curré,i.

15$000

20$000

30$000

Taxi das analyses dos pr.Aucto; iniport:idos, a que Se refere o
re;,- ulaúler, co dc.sta doto

5$000
8$000	 Dosagens de um sal, de uns metal em

alimentares e outros productos.
Exame de tecidos de seda, lã e algodão 	
Produetos não clasálicados 	

2700$000
1:000$000

5:300r=;000
8 00$000

1: 000$000
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DECRETO N. 1238—DE 3 FEVEREIRO DE 1893

Designa as loterias que deverão ser extrahidas em 1393

O Vice-Presidente da Republica fdos Estados Unidos do
Brazil, tendo em vista o disposto no art. 2 1 § 8^ da lei n. 1099lcle
18 de:setembro de 1860

Determina que nas extracções das loterias desta capital seja
observada, no corrente anno de 1893, a ordem em que são mencio-
nadas na relação que este acompanha, assignada pelo Ministro
de Estado dos Negocios da Fazenda, a quem incumbe a execução.

Capital Federal, 3 de âvereiro de 1893, 5^ da Republica.

LORLANO PEIXOTO.

Serzedello Corrêa.

RELAÇXO DÁS LOTERIAS CONCEDIDAS POR LEIS GERAES. A QUE SE
REFERE O DECRETO N. 715 DESTA DATA, E QUE, DE CONFORMIDADE
COM.) DISPOSTO No ART. 14 DA LEI 3318 DE 20 DE OUTUBRO DE
1887, DEVEM SER EXTRA:ILIDAS NO CORRENTE ANNO DE 1893, POR
INDENINISAÇÃO DAS QUE TEEM DEIXADO DE CORRER NO TEMPO
DEVIDO, A SABER:

l a loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
ri. 1226 de 22 de agosto de 1864.,

2 , loteria para os Institutos • dos Meninos Cegos e 'Surdos-
Mudos. Decreto n. 2771 de 23 setembro de 1877.

31 loteria para o Montepio dos Servidõres do Estado. Decreto
citado.

4a loteria para a Santa Casa de Misericordia, Expostos, Reco-
lhimento de Orphãos, Instituto Nacional de Instrucção Secundaria •
e Seminario de S. José. Decreto da 23 de março de 1821.

5 , loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.

61 loteria para os Institutos dos Menines Cegos e Surdos-Mudos.
Decreto citado.

71 loteria para o Montepio dos Servidores. do Estado. Decreto
citado.

8 1 loteria para a Santa Casa de Misericordia, E zpostos, Reco-
lhimento de Crphãos, Instituto Nacional de Instrueção Secundaria
e Seminario de S. José. Decreto citado.

9 , loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
.citado.

104 loteria para o Hospital dos Alienados, obras . e manutenção.
Decreto ri. 1838 'e 27 de setembro de 1878. 	 .

lia loteria para.as obras da matriz de S. Christovão. Decreto
ri. 2329 de 30 de junho do 1873.

12., loteria para" os Iastitutos dos Meninos Cegos e Surdos-
Mudos. Decreto citado.

13' loteria para o Montepio (lés Servidores do Estado. Decreto
citado.

14 , loteria para as obras da matr:z da Candelaria. Decreto
citado.

15a loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.

161 loteria para a Santa Casa da Misericordia, Expostos. Reco-
lhimento de Orphãos, Inst'tuto Nacional de Instrucção Secun-
daria e Seminario de S. José. Decreto citado.

171 loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
Citado.

181 loteria para o Instituto dos Meninos Cegos e Surdos-Mudos.
Decreto citado.

191 loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.

201 loteria para o Hospital dos Alienados, obras e manutenção.
Decreto citado.

21 1 loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado,

221 loteria para a Santa Casa da M'sericordia, Expostos, Rem-
lliimonto de Orpliãos, Instituto Nacional de Instrução Secun-
daria e Seminario de S. José. Decreto citado.

23, loteria 'para as obras da matriz de S. Christovão. Decreto.•
citado.

24, loteria para as obras da matriz da Candelaria. Decreto
citado.

251 loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.

26a loteria para os institutos dos Meninos Cegos e Surdos-
Mudos. Decreto citado.

27., loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
Citado.

281 loteria para a Santa Casa da Misericordia, Expostos, Re-
colhimento de Orphãos, Instituto Nacional de Instrucção Secun-
daria e Seminario de S. José. Derreto citado.

29 , loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.

301 loteria para os Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-
Mudos. Decreto citado.

31 1 loteria para o Montepio dos Servidores do Estalo. Decreto •
citado.-

32a loteria para a Santa . Casa da Misericordia, Expostos, Re-
cslhirnento do 0:p . a s. Instituto Nacional de lustrueção Sectui
daria e Seininario de-S. José. Decreto citado.

33a loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto*
citado.

311 loteria para os Institutes dos Meninos Cégos e Surdos-
Mudos. Decreto citado.

351 loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto -
citado.

36' loteria para a Santa Casa :da Misericordia, Expostos, Re-
colhimento de Orphãos, Instituto ,Nacional de Instrucção Secun-
daria e Seminario de S. José. Decreto citado.

374 loteria para o Montepio dos ervidores do Estado. Decreto .
citado.

331 loteria para os Institutos 'dos Meninos Cegos e Surdos-
Mudos. Decreto citado. 	 k

39, loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto

40, loteria para a Santa Casa da Misericordia, Expostos, Re-
colhimento de Orphãos, Instituto Nacional de Instrucção Secun-
daria e Seminario de S. José. Decreto citado.

41 4 loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.

loteria para os Institutos dos Meninos CégOs e Surdos-
Mudos. Decreto citado.

43 , loteria para o Montepio dos ,Servidores do Estado. Decreto
citado.

44 1 loteria para a Santa Casa da Misericordia„ Expostos, Re-
colhimento de Orphãos, Instituto Nacional de lastrucção Secun-
daria e Seminario de S. José. Decreto citado.

45,, loteria para o Montepio dosServidoreÉ do EstadO .. Decreto
citado.

46 , Icteria . Para. os Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-
Mulos- Decreto citado.

47 1 loteria para as obras da matriz da Candelaria,. -Decreto
citado.

48 1 loteria, para a Santa Casa da Misericordia, Expostos,
Recolhimento de Orphãos,. Instituto. Nacional de Instrucção
Secundaria e Seminario de S. José. Decreto citado.

49, loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.

50, loteria para os Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-
Mudos. D •ereto citado.	 '

51, loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
c i t ., do.

52' loteria para a Santa Casa, da Misericordia. Expostos, Reco-
lhimento de Orpliãos, Instituto Nacional de Instrucção Secundaria
e Seminario de S. José. Decreto citado.

53 , loteria para o Montepio das Servidores do Estado. Decreto
citado.

54' loteria para o Instituto dos Sleninos Cegos e Surlo-Mudo.
Decreto citado.

55 , loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
c i tad o.

59' loteria r ara a Sant i Casa da Misericordia, Expostos, Reco-
lhinrnto de Orphão:, I Istittgo Nacional de Instrucção Secundaria
.e Seminario de S.- J sé. Decreto citado.

57e loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.	 .

581 loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
citado.

59, loteria para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto
c'tado.

60, lo'eria• para a Santa Casa da Misericordif', Expostos, Reco-
lhimento de Orphãos, Instituto Nacional de Instrucção Secundaria
e Seminario de S. J036. Decreto citado.

ReCap(tala,a )

Para o Mo atapio dos Servidoras do Estado 	
Para a Santa Casa da Misericor lia,	 Expostos,	 itec)-

Illimento de Orphãos, Instituto Nacional de Instruo-

28 loterias

ço Secundaria e Saminario de S. José 	 • 13 • •»-
Para os Institutos dos NdeninOS Cegos e Surdo;-Mudos 12 »
Para as alnts da matriz da Candelaria 	 3
Para o H ispit I Nacional do - s Alienado= 	 2
Para as obras da matriz de S. Christovão 	 2

Total..	 	   60 ».

Capital Federal, de fevereico de 1893.

Fiscalisa-.;ão Geral da; Lot •ir:as da Capital Federal, 24 de ja-
neiro de 1893.	 •

Cidadão Ministro e Secrataria le Estado dos Ncgoeios da' Fir-
7enda—Junto a este remette-vos esta tiscalisação a relação das
loterias desta Capi 'al, qual teem de ser extrahidas durante o
armo decorrente de 1803, fleando em mãos da fiscalisação
relatorio sobre as rendas destas loterias durante o anuo de 1892,
o qual tem da vos ser entregue em fevereiro proximo futuro,
con'orme ordena a lei. „ •

S tu te e fratera'dade.—Ao cidadão Do. Serzedello Corrêa.—
O 11 cal das loterias, Fra4efse) Xatiar Vieira da Costa.

cita lo.
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Relação das loterias quo devam ser extrahidas no elmo de 1893

. .

x ,..:4
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DRSIGNAÇÃO BENEFICIADOS NUMERO E DATA DO DECRETO

,

NUMERO E DATA DA LEI

-•	 1 67 Extraordinaria,.. Montepio dos servidores do Estado 	 ,	 . N. 1126 de 22 agosto de 1864. F.1681 de 18 de agosto de 1869.
2 18 » institutos dos Meninos Cégos e Surdos—Mudos N. 2771 de 23 de setemb.	 1b7 >>	 >>	 »
3 68 » Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 o	 » o	 »	 >>

4 17 » Santa Casa da Misericordia, Expostos, Reco-
lhimento	 de	 Orphãos,	 Instituto Nacional
de Instrucção Secundaria e Seminario de
S. José. 	 	 	 ... o	 de 23 de março de 1821 >>	 »

5
6

69
19

>>
»

Montepio dos Servidores do Estado 	
Institutos dos Meninos Cégos e Surdos—Mudos

»	 »	 ».
»	 o	 »

o	 »	 o	 -
»	 »	 #

7 70 » Momtepio dos Servidore: do Estado 	 »	 »	 » »	 »	 »
8 18 » Santa Casa da Miserleordi a , Expostos. Reco-

illitnento	 de Orphãos,	 Instituto Nacional
de Instrucção Secundaria e Seininario de
S. José 	  >>	 »	 o »	 >>	 »

9 71 >> Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 >>	 >> »	 »	 »
10 10 » hospital dos Alienados, obras e manutenção. N. 1833 de 27 de setemb.1878. 0'	 »	 »
11 4 » Obras da Matriz de S. Christovão 	 N. 2329 de 30 dejunlio de 1873 »	 »	 »
12 20 » Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-Mudos >>	 o	 » »	 »	 »
13 72 » Montepio dos Servidores do Estado 	 >>	 >>	 » »	 »	 o
14 11 >> Obras da Matriz da Candelaria 	 o	 »	 >> >>	 >>	 o
15 73 >> Montepio dos Servidores do Estado.. 	 »	 0	 » o	 >>	 »
16 19 » Santa Casa da Misericordia, Expoztos, Reco-

Iliimento	 de	 Orpliãos,	 Instituto	 Nacional
de Instrucção Secundaria e Seminario de

S. José 	  o	 >>	 o »	 »	 »
17 74 Y> Montepio dos Servidores do Estado., ..... »	 o	 o »	 »	 o
18 21 »	 institutos dos Meninos Cégos e Surdos-Mudos >>	 »	 o 0	 »	 »
19 75 * Montepio dos Servidores do Esta,do 	  >>	 o	 » »	 »	 »

w 20 11 » Hospital dós Alienados, obras e manutenção 	 »	 >>	 *. »	 »	 >>
21 76 >> Montepio doi Servidores do Estado 	 »	 »	 » »	 »
22 20 » Santa Casa da Misericordia., Expostos, Reco

lliimento de Orpliãos,	 Instituto Nacional de
de Instrucção	 Secundaria e Seminario de
S. José 	  ».	 >>	 » >>	 >>	 >>

23 5 » Obras da Matriz de S. Christovão 	 >>	 »	 » »	 o	 »
24 12 » Idem da da Candelaria 	  >>	 »	 >> o	 o	 »
25 77 » Montepio dos Servidores do Estadit.... »	 »	 » »	 o	 »
26 22 »	 Institutos dos Meninos Cégos e Surdos Mudos »	 o	 >>	 - »	 o	 »
27 78 ». Montepio dos Servidores do Estado ..... ... 	 	 o	 o	 o »	 o	 »
28 21 >> Santa Casa da Misericordia. Expostos,	 Reco-

lhimento de Orphãos,	 Instituto	 Nacional
de Instrucção Secundaria e Seminario de
S. José 	 »	 »	 o o	 »	 »

29 79 » Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 »	 » »	 o •	 »
30 23 >> Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-Mudos 	 »	 »	 » »	 »	 o
31 80 » Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 o	 >> »	 »	 »
32 22 » Santa Ca‘a da Misecicordia, Expostos, Reco-

lhimento	 de	 Orpliãos, Instituto	 Nacional
de Instrucção Secundaria e Seminario de
S. José 	 »	 ,	 >>	 >> »	 »	 >>

33 81 » Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 »	 » »	 »	 »
34 24 >, Institutos dos Meninos Segos e Surdos-Mudos. o	 o	 » »	 »	 0

.35 82 » Montepio dos Servidores do Estado 	 o	 >>	 » o	 o	 >>
36 23 » Santa Casa da Misericordia, Expostos, Reco-

lhimento de Orpliãos, Instituto Nacional de
Instrucção	 Secundaria	 e	 Seminario	 de
S. José 	 »	 0	 » o	 x.	 »

37 83 _ Montepio dos Servidores do Estado 	 >>	 »	 o »	 »	 *
38 25 0 Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-Mudos 	 »	 0	 o o	 »	 »
39 84 o Montepio dos Servidores llo Estado 	 »	 »	 » »	 o
40. 24 - Santa Casa da Misericordia, Expostos. Reco-

lhimento de Orphã,os,	 Instituto Nacional
de Instrucção Secundaria e Seminar:o de
S. José.	 	  	 »	 »	 » »	 »	 »

41 85 >> Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 >>	 » 0	 »	 >,
42 26 » Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-Mudos 	 >>	 >>	 >> A	 3>	 o
43
44

86
25

I,
o

Montepio dos Servidores do Estado 	
Santa Casa da Misericordia. Expostos, - Reco-

lhimento th Orpliãos,	 Instituto	 Nacional
de Instrucção „Secundaria e Seminario de

»	 »	 » »	 »	 o

S.	 José 	 ..	 	   -- >>	 »	 » o	 >>	 0
45 87 Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 »	 » A	 A	 >>

• 46 27 >> Institutos do1 Meninos Cegos e Surdos-Mudos. »	 »	 » »	 o	 >>
.47 13 >> Obras da Matriz da Candelaria 	 »	 a>	 » »	 »	 >>
48 26 » Santa Casa da Misericordia, Expostos, Reco-

lhimento de Orphãos, Instituto Nacional
de Iustrucção Secundaria e Seminario de
S. José 	  	 	 3>	 »	 >> >>	 »	 »

49 88 . o Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 »	 >> »	 »	 »
50 • 28 » Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-Mudos. >>	 .	 o	 » »	 >>	 >>
51 89 » Montepio dos Servidores. do Estado......, ),	 R.	 0 »	 ».	 7,
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DESIGNAÇÃO
.

BENEFICIADOS NUMERO E DATA DO DECRETO . NUMERO E DATA DA LEI

27 >> Santa Casa da Misericordia, Expostos, Reco-
lhimento de Orpliãos, 	 Instituto	 Nacional
de Instrucção Secundaria e Seminario de
S.- José... 	 N.2329 de 30 de j unho de 1873. N.1681 de 18 de agosto de 1869

90 » Montepio dos Servidores do Estado 	 »	 .	 >>	 » »	 »	 o
29 » Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-Mudos 	 »	 »	 » »	 »	 o
91 » Montepio dos Servidores do Estado 	 >>	 »	 » »	 »	 ro
28 » Santa Casa da Misericerdia, Expostos, Reco-

lhimento	 de Orphãos,	 Instituto	 Nacional
de Instrucção Secundaria 	 e Seminario de
S	José 	 0	 »	 » o	 »	 »

92 » Montepio dos Servidores do Estado 	 .. >>	 »	 0 »	 »	 »
93 » Idem idem.. 	  »	 >>	 » »	 »	 »
94 » idem idem 	  >>	 »	 » »	 »	 »
29 » Santa Casa da Miserieordia, Expostos. 	 Reco-

lhimento	 de Orphãos,	 Instituto Nacional
de Instrucção Secundaria e Seminario de
S. José 	 »	 >	 . »	 »	 5>

52

53
54
55
56

58
59
60

Para o Montepio dos Servidores do Estado 	 28
Para a Santa Casa da Misericordia. etc 	 13
Para os Institutos dos Meninos Cegos e Surdos-Mudos 	 12
Para as Obras da Matriz da Candelaria 	 3
Para o Hospital de Alienados 	 2
Para as Obras da Matriz de S. Christovã,o 	

Total 	 60

OASERVAÇÕES

Convém notar que nestas 60 loterias estão
ineluidas 14 loterias inc( mpletas que não
poderam ser extrahidas no anno proximo
passado.

RECAPITULAÇÃO

Capital Federal— Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1893.— O fiscal das loterias, FranciscoXavier Vieira da Costa.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoeios
Interiores

Directoria da Juiti,:a

Por portarias de O do corrente, foram con-
cedidos dous mezes de licença, nos termos do
art. 304 do regulamento n. 958 de 6 de n.)-
veingro de 1890. ao soldado do regimento de
infantaria da brigada policial desta capital,
Manoel Pereira da Silva, para tratar de sua
saude.

Expediente do dia 6 de fevereiro de 1R93

Declarou-se:
Que o cidadão nomeado para o posto de

tenente-coronel chefe de estado-maior do cora-
m:lido superior da guarda nacional da o-
marca de Palma, no estado de Goyaz. por
ereto de, 17 de janeiro ultimo, chama-se José
Maria Monteiro de Barros e não J sé Ma-
ria Menteiro de Souza. como I n )i publicado e
escripto no respectivo decreto;

Que o official da guarda nacional da co-
marca de Valença, no estado do Rio de Ja-
neiro, reformado no posto de tenente por de-
creto de 17 de janeiro ultimo, chama-se José
Fernando Rodrigues Silva e não José Fernan-
des Rodrignes Silva, como foi escripto no
mesmo decreto.

Remetteu-se á recebedoria desta capital á
patente do tenente-oronel Francisco Salus-
tiano de Miranda, commandante do 9 1 bata-
lhão de infantaria da guarda nacional.

Directoria da Instracz:io

Dia 1 de fevereiro de IR 93

Communicou-se ao Ministerio da Fazenda:
Que, em data de 31 de dezembro proximo

passado, foram designados pelo director da
Faculdade de Medicina desta capital e sob

proposta do lente respectivo os alumnos José
Mendes Tavares e Ainericoda Veiga para or.-
ercerem as funcções de interno da cadeira de
chimica dermatologica e syphiligr

Que, tendo solicitado sua exoneração do
logar de interno da cadeira de cliinica obster ica
e gynecologica o alumno Alir do Felippe da
Costa na mesma data foi pelo director da Fa-
culdade de Medicina desta capital designado
para substituil-o o alumno Alfredo Heck.

Die. 2
Declarou-se ao director da Faculdade de

Direito do Itecif, em solução á consulta con-
stante do telegramma de 27 de jaie , iro, que
aos lentes do curso annexo deve continuar a
ser abonado o venci incuto animal de 5:100$,
visto tratar-se de lentes de um estabeleci-
mento _de ensino secundario aos quites não
abrange a tabella que acompanha o decreto
n. 1159 de 3 de dezembro proximo findo.

D:a 3
Declarou-se:
Ao comtnissario fiscal dos exames gemes

de preparatorios no estado de Goyaz, em re-
sposta ao tèlegramma de 27 do mez,findo,que,
em face do disposto no art. § 4" das in-
strucções que baixaram com o decreto 11.1541
de 11 de setembro do anno passado, não pode
ser autorisada nova incripção.

Expediu-se aviso no mesmo sentido ao pre-
sidente do estado de Goyaz.

Ao director da Faculdade de Medicina desta
capital, em solução ao oficio de 26 do mez
findo, que foi approvado o termo de novação
do contracto celebrado com o cirurgião den-
tista Aristides Benicio de Sá para exercer du-
rante o corrente armo as funcções de prores...
sor de chimica odontologia. —Ao presidente
do Tribunal de Contas remetteu-se cópia do
referido termo.

Ao director do Insgtuto Nacional de Musica
que, segundo communicou o ministro brazi-
/eiro em Berlim em te/egramma de 2.3 ds mez
findo, embarcou no vapor Santos com destino
a e,ta capital o artista Gravsent, contractado
para a montagem do orgão desse estabeleci-
mento.

—Providenciou-.:e afim de que, até 15 do
corrente, sejam remettidos á directoria de
instrueção todos os esclarecimentos subsidia.
rios, relativos á Academia Nacional de Medi-
cina e 1-yeeo de Artes e Officios, para a con-
fecção do relatorio que tem de ser apresen-
tado ao Sr. marechal Vice-Presidente da Re-
publica, por occasião da proxima reunião Jo
Congresso Nacional.

Dia 1

A Ministerb da Fazenda cominunicou-se
que, confOrine participou o director da Facul-
dade de Medicina desta capital em oficio de
29 de janeiro proximo findo, voltou ao ex-
ercido do seu cargo no dia 4 daquelle mez„
desistindo do resso da licença em cujo goso se
achava, o conservador do laboratorio de me-
dicina legal, Manoel Jordão de Vargas o VRE3-

concellos.

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 4 do corrente, foi nomeado
Antonio Alfredo Ilaboraby para o legar de
correio do Ministerio da Fazenda.

Thesou ro Federal -Uiectoria Geral dag
Rendas Publicas — Circular n. I — 17 de
neiro de 1S93.

Para satisfazer-se o pedido da Legação . do
Brazil em Bruxellas, feito por oficio de 29
de novembro proximo passado, ordenou o Sr.
ministro, por despacho de 4 do corrente, que
assa inspectoria remetta a esta directoria
geral a tabella das taxas dos direitos de ex-
portação dos productos desse estado.

saude e fraternidade—Sr. inspector da alj
f itndega de.. .—Franciseo Josè da 1?ocha.

Ministerio da Fazenda—Directoria Geral daS
Ohra,s Publicas — Circular n. 4 —4 de teve.
reiro de 1893.

Tendo sido extinctas, em virtude da dispo-
sição contida • na 19, rubrica do art. r da lei
II. 126 B de 21 de novembro de 1892, as sec-
ções de estatistica cornmercial anuexas ás
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associações commerciaes_s, de ordem do Sr.mi-
nistro communico-vos que fica dispensado o
pessoal encarregado de semelhante trabalho,
que passará a ser feito nessa repartição pelos
empregados das extinctas thesourarias,
addidos, e, outrosim, vos recommendo que
façaes recolher á dita repartição todo o respe-
ctivo archivo e material.

Sande e fraternidade— Sr. inspetor da al-
fandega do estado de...—Francisco Jo.sé da
Rocha.

— A' Contadcria, remettendo a conta na
importancia de 111$300 apresentada pela
companhia Rio de Jimeiro City lmprovements,
de concertos real isados no hospital de Marinha
desta capital em outubro do anno pas-
sado.

—Ao Quartel General declarando que du-
rante a estação calmosa o uniforme para as
praças de marinha será branco e de algodão
mescla substituindo este o de flanela, com
excepção dos dias chuvosos.

—A' Contadoria de Marinha declarando que.
a licença concedida. ao 1" tenente Collatino
Ferreira do Vale é com o soldo e metade da
gratiticaçào porque foi ela dada para trata-
mento de saude per mplestia adquirida em
serviço.

—Ao Ministeri0 dos Negocieis da Justiça e
do Interior, transmittindo o termo de ohne
do subdito portuguez Francisco José da Cu-
nha. p:issagero do paquete Braze:' do Lloyd
Brazileiro. em viagem do Natal para o estado
da Pa ra

—Ao ilinisterio das Relações- Exteriores
solei tait'o ordem para que á Repartição da
Carta ala vitima sejam fornecidos tres uiveis
de S In pret..

—Ao nupecter do Arsenal de Marinha do
Para, declarando que, - par k se fazer a encom-
weala da mortima neces cria aquele areenal,
torna-se precisa a remessa á esta se:retaria
do; respectivos plano e orçamento.

—Ao insp:eaor do Arsenal de Marinha de
Matto-Gresso, declarando que ao torneiro me•
caule° José Carlos. Tarle. contractado nesta
capital para servir naquele arsenal, em 17
de setembro do tomo passado, devem ser abo-
nados os respectivos vencimentos desde aquella
data até 29 de outubro do m sino anno.—
Commtmictu-se á thesouraria daquelIe es-
tado.

Rereeimentoi. despachados

• Francisco Nunes Coelho Junior. — Aguarde
a abertura da inscripção.

José Felix Rodrigues Rosas e João Antonio
Ca li xto.-1 liderei. idos.

Juvenal de Lima Coelho. — Só poderá
ser concedida, a exoneração pedida depois de
provar que está quite com a Fazenda Na-
cional.

Moino Moreira Damasco.—Indeferido. •
José Manoel dos Altos e João Paulo da Silva
Pa ssos	 eferi d os.

Themaz Fortunato de Brito Villaça.— Não
ha que deferir.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 4 do corrente, concedeu-se
licença ao major medico de classe refor-
mado do exercito José Gomes do Amaral para
residr no estado olo Paraná.

Por outra kl é do corrente, eoncedaram-se
tres mezes de licença, para tratamento de
sande onde lhe (onvier, ao 1" esaipturario
.da inspectoria geral do serviçosanitario do
exercito Luiz Carlos Ferreira.

Ministerio da Industria, Viação o
Obras Fublicas

Por portaria de 3 do corrente, foi prorogado
por mais tres mezes com os vencimentos da
lei, a licença concedida ao engenheiro Angusto
Teixeira Coimbra, inspector do 1" districto do
portos ma.ritimos, para tratamento de sua
saude.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas—Directoria Geral de Obras Publicas—
I a secção—N. 44—Rio .de Janeiro, 31 de ja-
neiro de 1893.

Sr. ministro dos negoeios da fazenda—Sen-
do de toda a conveniencia invalidar judicial-
mente a compra dos terrenos do dominio de
Bernardo Bemba e Germano Friendenburg,
sitos á margem direita da estrada de rodagem

D. Francisca, onde existem proprios nacionaes
construidos pela directoria daquella estrada
para sua serventia, conforme se verifica pelos
papeis inclusos, rogo-vos que pela directoria
do contencicso do Thesouro Federal seja con-
siderado o assumpto para os fins conve-
nientes.

Saúde e fraternidade. — A. P. Limpo de
Abreu.

--
Ministerio da Industria, Viação e -Obras

Publicas—Directoria Geral de Viação-2 1 sec-
ção—N. 11—Rio de Janeiro, 6 de fevereiro
de 1893.

Havendo o Tribunal de Contas, no intuito
de dar a possivel celeridade á; deliberações
relativas a ordens para despezas publAs, so-
licitado deste ministerio que, quando possivel,
seja contemplada em taes ordens a diferença
de canilio, sempre que o pagamento tiver de
ser feito ao cam bio par, recommendo-vos a
expedição das necessarias providencias afina
de nessa conformidade serem organisadas as
contas que achando-se naquele caso tenham
de ser encaminhadas a . este ministerio por
essa inspectoria.

Sande e fraternidade.—.1 . P. Limpo do
A brcir.—Sr. inspector geral de estradas de
ferro..

• Ministerio rià Indu- stria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação-2a sac.
ção—N. 9- Rio de Janeiro, 6 de fevereiro
de 1893,

Não podendo ser invocada a disposição con-
tida no aviso ti. 51, de 5 de abril ultimo, para
justificativa do acto abusivo • praticado pela
Comp Tilda Estrada de Ferro-Obste de Minas,
fazendo atacar, sem estudos appravados,
trecho da Estrada de Ferro de Barra Mansa a
Catalão, de que é concessionaria, por isso que
a doutrina alli firmada é exclusivamente para
o caso de trechos .com..estudos approvados,
nos termos da clausula IV do decreto n. 862,
de 16 de oti!tibro do 1890, declaro-vos para
03 fins convenientes pie tenho resolvido fazer
effect va a cobrança da multa de 5:000$ im-
posta á mencionada companhia por seme-
lhante falta; cumprindo-vos intimei-a a apre-
sentar á. approva.ção do governo os estudos
desse trecho, dentro do prazo de 15 dias, findo
o qual se procederá conforme estatua o re-
spwtivo contracto, — -

Saude e fraternidade,--A. P. Limpo de
Abreu.—Sr. inspectór 'geral de estradas de
ferro.

lvfinisterio da Industria, Viação e ObrasPu-
blicas—Directoria Geral de Viação — 2" sec-
ção—Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1893.

Deferindo o pedido feito pela Compagaie
adralc des Clinnaini de Ter .8 rdsiiiens e, do

accórdo com a informação que prestastes por
officio n. 34 de 13 de janeiro findo, fica a
mesma companhia autorisada a poder dispen-
der atéa quantia de 103:525:5020, com lastro
de pedra em 23 kilometros da linha de Para-
naguá a Curityba,no trecho da serra; comtanto
que essa despem seja_ repartida igualmente
para dous exerekeles' e levada á conta do
custeio da referichtliripa, por subdivisão em
quatro partd da.paretella total para cada se-
mestre re.speetivo • . - -

Sande e fraternidade. —A. P. Limpo de
Abrei.t.—Sr. inspector geral de estradas de
ferro.

Reqverimento despachado

Dia O do fevereiro de 1593

Empregados da administração dos correios
do Ceará, pedindo abono da gratificação de
que trata o art. 133 do regulamento postal.
—Aguardem opportunidade.

- -
D3BECTORIA GERAL 1)05 CORREIOS

Declarou-se á administração dos correios do
estado de S. Pedro do Sul estar esta directo-
ria seicute da crena° da agencia do correio
na estação de João Rodrigues, da Estrada de
Ferro de Porto Alegre a Uruguayana,

RECEBEDORIA

Requerimen:os despachados.

Dia 6 de fevereiro Co 1893

Rangel & Coelho.—Archive-se.
Alfredo Eugenio de Almeida Mala o outros.

—Transfira-se.
Simão Luiz Cordeiro.—Idem.
Dr. Francisco Luiz da Gama Rosa.—Idem.
José Ribeiro Gomes —Idem.
Coutinho & Baptista.— Idem.
Manoel Telles.—Idem.
Augusto dos Santos Lameiras.— Idem.
Sociedade Anonyma Luso Brazileira.—E11-

mine-se.
• Antonio Raphael Nunes da zilva.1dem.

Duarte & Carvalho.— Pague a multa em
debito e volte.

Christine Alice Bourget.—Dedozam-se tres
niezes em 1892.

Christine Alice Bourget.— Deduzam-se
quatro mezes no 2" semestre do 1892..

• Maria Adelaide de Castro e Silva.—Satis-
faça a exigencia.

M. Magalhães & Comp.— Sim.
Gonçalves & Comp.— Proccda-se como so

informa.
Seraphírn Soares dc Comp.--• Como se in-

forma.
Tito A. de • Mattos Gonçalves.— Trans-

fira-se.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 27 de janeiro ultimo :
Foi nomeado o 1" tenente Alvaro de Me-

deiros. Chaves para o lo ear de serretario do
commando da flotilha djAmazonas ;

Foi conced'da ao sub-ajudante de machi-e. _.
nista Roque Linhares de Oliveira licença para

- tratarão sua mude onde lhe convier.
Por titulos de 31 de :sineiro ultimo, foram

nomeados Mario Barlusa, Carneiro e Alexan-
dre Maximiliano Kitzinger para exercer o
logar de amanuense da Secretaria de Estado

. dos NegoAos da Marinha.

Expediente do da 26 de janeiro de 1893

Portaria concedendo tres mezes de licença,
para tratar de seus interesses, ao 1" official
dá Secretaria de Estado dos Negocies da Ma-
rinhã José Moreira da Costa Lima Junior per-
cebendo tres quartas partes do ordenado nos
termos do art. 45 do regulamento da mesma
secretaria.— Communicou-se á Contadoria.

— Ao chefe do Commissariado Geral da Ar-
mada autorisando a fornecer para os lufe

-riores do corpo de marinheiros nacionaes um
dolman e calça de algodão mescla.— Coma•
municou-se ao Quartel General e á Conta-
doria.
, — Ao Ministerio da Fazenda solicitando

'expedição de ordem para que seja lkabilitada
a Pagadoria da Marinha com a impartancia
de 700:000$, em que, segundo o pedido que

° se lhe remette, está orçada a despeza a effec-
tuar-se no proximo mez de fevereiro do exer-
cicio corrente.

• — Ao capitão do porto de Santa Catharina
autorisando-o a mandar lavrar termo para
.isentar o patrão-mór da capitania Camilo

- José Vasco da responsabilidade de uma baia
pequena que desappareceu, a qual marcava
à Imr

"
e da ilha do Mel no porto de S. Francisco

do Sul.



Requerimentos deTacliados

'Francisco Fecher, José Carvalho de Sá, Ma-
noel Marçal Coelho e Manoel da Costa Pei-
xoto, pedindo levantamento de caução.— De-
feridos,
	

iaem vista do pa,cer da Contadoria.
• '-Luiz Jósé- de Faria, pedindo indemnisação
de 60$, valor de um r:gistra,do n. 201.—Pa-
gue-se o valor da carta e prosiga-se nas inda-
gações.

•

. INTENDENCIA MUNICIPAL

Prefeitura do Histrieto
• derall•

EXPEDIENTE DO DIA 4 DE FEVEREIRO - DE 1893

Officios exped'clos

Ao Dr. inspector geral de sande dos portos,
remettendo doais requerimentos de Gaspar

, Leite da Costa e Carlos Augusto nos quaes
solicitam continuação de licença para os seus
botes de vender quitanda.

Ao Dr. inspector de hyglene, solicitando a
lista com urgencia da distribuição do serviço

- medico da inspectoria:

Despacàos proferidus

Nos officios:
. Do fiscal da freguezia, da Gloria, de 5 cio cor-
rente, communica,ndo ter intimado a diversos
negociantes no edifielo da Praça do Mercado da
Gloria afim de mudarem-se dentro do prazo
de 30 dias.—Inteirado, remetta-se ao Sr. Dr.
3° procurador dos feitos da fazenda muni-

' cipal.
Da Companhia Saneamento do• Rio de Ja-

neiro, datado de 27 de janeiro ultimo, solici-
tando providencias sobre a• falta de agua nas
villas operarias da mesma companliia.—Diri-
ja-se a quem de direito.

- :Da Inspectoria Geral de llygiene, datado de
_28 de janeiro, pedindo providencias afim i •de
•serem feitas a capinação das ruas da Pregue-
zia ,da Gavea e a desobstrucção das so,rgetes

. que se acham immundas.—Ao Sr. inspector
. da limpeza publica.

Nos requerimentos:
Da devoção particular do Senhor do Bom-

fim e Nossa Senhora da Conceição da travessa
do Senado.—Não ha que deferir. •

De D. Rosa Candida de Abreu.—Indefcrido.
O prazo marcado de 48 horas foi para começar
a obra, não Ode ser adiada por depender della

saude publica.
De Anna Maria Benedieta.—Indeferido. In-

time-se ao fiscal deste despacho.
De Vicenta Raine.—Indefaqdo, communi-

que-se ao fiscal.
. De Oliveira & Quintas.—Indeferido. Nas ruas
e praças . ou quae.squer outros terrenos'

• trophes destes logradouros publicos só se
• pôde construir de accordo com a lei que re-

gula as construções de setembro de 1892.
De Anselmo Pernandes de Altneida.—Re-

queira ao conselho.
De João Baptista e Pinto o outro.— Con -

cedo o prazo que solicitou. Ao fiscal para
• cumprir.

De Carlos Fromenta.— A Prefeitura tomou
já todas as providencias que a seu juizo ga-
rantam a livre concurrencia acautelando os
interesses da população.— Não está em seus
intuitos abrir excepções ás regras gemes que
estabeleceu.

De. Anselmo José Barbeito.— Inteirado. A
demolição foi julgada por interesse publico
por estar o predio ameaçando ruma.

De Almeida Marques & Comp.— Não ha
. que deferir, não cumprindo á fiscalisação de
machinas da Prefeitura tomar conhecimento
dos crimes que commettem profissionaes no

. exercido de suas prohssões.
De Queiroz & Britt0.— Cumpra o despacho

da 1° secção da Contadoria.
De Rodrigues Martins..—Pague a licença do

.anno passado e volte.	 -

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 6 de
- fevereiro de 1893 	
Idem dos dias 1 a 6.. 	

NOTICIAM°

18:5313428
122:948$595
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Do fiscal da • freguelia do Sacramento.—

Concedo ao fiscal da freguczia do Sacramento
15 d i as de licença nos termos da lei. Assuma

fiscalis ação dessa freguezia o fiscal da fee-
guazia de Santo Antonio.

Do João Rodrigues Pereira Bastos.— Certi-
fique se por quem de.direito. -

Do capitão Joaquim L. da Silva Ramos.—
Ao Sr. 1° Dr. Souza Bandeira 1° procurador da
fazenda municipal.

De Caparelli Miduck. — Cumpra o despacho
do fiscal.

De Benjamin de Freitas Almeida.— Diga
o Sr. ,Dr.. inspector da sande do porto.

Do Rodrigues Ramos & Comp.— A' Inspe-
ctoria de Ilygiene para proceder à, vistoria.

De Barreira & Estina.— Cominunique-se ao
fiscal e concedo, o prazo de 15 dias para a re-
moção.

De Roche & Irmão.—Junte o documento do
imposto do armo de 1892.

De Victorino da Rocha Marinho.—Declare
o genero de negocio.

De Duarte & Vianna.—A Secretaria remetta
a quem de direito para informar.

De Marinlid Pintev& Comp.—Cumpra odes-
pacho do fiscal é volte.

De Manoel Joaqu i m de Souza Graça.—A.'
Contadoria para juntar os autos das multas e
documentos do imposto que deve o • suppli-
cante para ser avidamente cobrada. 

De Manool Joaquim Pereira Nunes.—Cum-
pra o despacho:daD seção da Contadoria.

De Francisco Teixeira Bastos. .— A' Dire-
ctoria de Obras..

Da Antonio Ayres Lopes .—Pague a mul ta
e volte.,	 •	 •r

De Antonio dos Santos Gorã,o. — Cumpra o
despacho da 1° secção da Contadoria,

Da Do.oda.to O Villela dos Santos.— Certi-
fique-se.

De Manoel José Pereira Salgado.— Ouça-se
o Sr. Dr. Inspector da sande dor portos.

De Fortunato Cardoso Ribeiro.— Indeferido.
A' Directoria de Obras para vistoriar.

De Dama.seeno & Comp.—Volte ao fiscal para
dizer sobre a installação da fossa de despejo.

Do João .Silyeira de Siqueira. Ir:aderido ;
communique ao -fiscal o ,presente despacho.

-De 'amacio Cardoso Cavaco.—Como requer,
não estacionando.

De João Joaquim da Silva. 	 Distinga em
petições diferentes o que requer,

De Rodrigues Marins . —Pague a licença do
anuo p•issado e volte.	 -

De José Antonio de Araujo Costa, João Vi-
cente de Brito Gaivão, Ga.:eta da Tarde, José
Militão de Sant'Anna,Bahiana de Buceiarelli,
Mathilde • Torres Bosisio e João Ceciliano
Queiroz & Brito.—A' Contadoria.

•De João Francisco de Quadros.— Informe o
Sr. Dr. contador como exige a 1° secão
Comi teceria.	 •

De Domingos ;Fernandes Pinto, Lu iz Ribeiro
Gomes, Ignacio' Cardoso Cavaco, Maxiano -de
Medeiros. Francis.co Peixoto Ferreira da Fon-
seca, Companhia Melhoramentos da Ilha do
Governador. Anastacio da Camara„Tosé Ma-
riano Ribeiro e Leandre, Martins (.4z Comp.—
Como requerem.	 •-

De Demetrio de Toledo — Como requer,
passando recibo.

De Pires Coelho & Comp. — Corno _ requer
par quem de direito. •

De João Joaquim da Silva.— Distinga em
petiçõen diferentes o que requer.

De Matheus Garcia • & Carneiro, Alberto
Moreira da Silva, tenente-coronel Francisco
A. M. S. Menezes, José Pinto da Costa Re-
migio da C. Mendes.—Aguardern op •ortuni-
dade.

De José Maria Alvos, José Antunes da Silva,
Antonio Pedro de Medeiros, Antonio nines
Ayres,1Francis.c,o Fernandes, Carlos Salenti,
Manoel José dos Santos, Manoel Angelo Fer-
reira, José Brum de Avila, Polycarpo Antonio
Patricio, João Pereira de Azevedo, Firmino
de Souza Neves e Companhia Frigorifica Pas-
toril Brazileira.-A' Capitania do Porto.

De José Mariano Ribeiro,Leandro Martins &
Comp., Pires Coelho & Comp., Demetrio de
Toledo, ,Anastacio da Camara, Companhia de
Nelheralnentos da Ilha do Governador, Fran-

Cisca Ferroira da Foaseca, Mariano de 'goda',"
ros, Luiz Ribeiro Ginss, Domingos Fernalf
des Pinto e Theotonio - Rodrigues
Todos como requerem.. .

De, João Cicilia no ,Math lide T. Borisi o ,Ball ia-
na de Bucciarelli, José Mili tão de Sant'Anna.
Ga;eta da Tarde, João N. de Brito Gaivão e
Major José Antonio de Araujo. Costa: — A'
Contadoria.	 •

De Jose Pinto de Ca,stro,RemigiO da Cunha
Mendes, tenente-coronel Francisco A. M. de
S. Menezes, Alberto Moreira da: Silva e Ma-
theus Garcia. Caneiro.--Aguardein oppor-
Umidade,	 • •

De Manoel Damasio da Fonseca ,João de Souza,
Ferraz Sobrinho & Comp., João Palro Mijou-
le, Castro Gomes Co:np., Fran -isco Pauli- -
no Rodrigues, José Labanque,Mauricio Paulo,
Antonio Bale, Antonio Pinto de Magalhães,
Tliomaz Nogueira da Gama, Raphael Potra-
lha.—Ao	 —

Da José :de Souza Motta,Francisco Ferreira &.
Comp., José Pereira & Comp.. IS-laudo &
Irmão, Gabriel Joon Mauriny, Manoel Pinto
da Silva,' Albino Gomes de Pinho, Marques
& Magalhães, S. de - Barros Freire. 'Maga-
lhães & Irmão, J. L. Fernandes Braga. L.
Vai de passos, Lopes & Irmão, José GORICS
Ervedosa, Domingos Couto, Sampaio Hanseh,
Francisco E luardo da Fonseca.—Diga o fiscal
sobre a installa0o da latrina.

-De Rodrigues& Comp,Carlos Cumenalbo,Car-
los André, Vicente Tordio, Francisco de Souza
Pacheco, Angelo Papo, Dr. Joaquim Anselmo
Nogueira e outros, José Coelho de Souza,
Pedro André, José Sittaro, José Gonçalves
Dias de Oliveira, José Antonio Luiz & Comp.,
Nico/áo Fiera°, Dandi Pedro, Pedro Cume-
natio. Companhia Chãpelaria Brazileira, An-
gelo Agostinho, Taomaz Salurnão, Francisco
Coelho de Oliveira, João Dente, Guilherme*
Luiz Ferreira, Salvador Villini., -.José Maria
Bms'ista,JoSé Pinto Sesudo, Mamioci Netto,
Luiz Marin°, José Maria de Oliveira Domes,
José Luiz • de Ayilo, FratlCSCO de Almeida
Santos, Francisco Coracirio, Antonio Roque
Sonos, Anello Donatolle, Aimable.Vasconeel-
los,-Franciseo Coelho da S Iva, Francisco Vi-
eira. —Indeforidos

Nas contas:
De Lenzinger & Filhos.—Ao Sr. agente com-

prador. ,! -
Da Cliacara do Vintem e da Einpraa do

Pai;.—Pague se.	 •	 ,
• Do Tempo. -...A'Con tadoria

NO auto da vistoria feita nos predios de os.
2ã 18 da rua de S. Christovão.Archive-se.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEDA DO RIO CS JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 4
de fevereiro de 1t93 	 1.412:6063009

idem do dia 6. 	 379:5603626

1 .7'2:l66$635
Em igual periodo de 1892 	 2.077:0613110

RECEBEDORIA

Rendimento dcs dias 1 a 5
•	 de fevereiro de 1893 	 220:1683796

Idem do dia G 	 63:8063361

283:9754157
Em igual periodo de 1892,— • 213 :074.!311

Telegrama/a—O Exm. Sr. ministro
da fazenda recebeu o seguinte :

Paranaguá, 3 alfandega arrecadou
125:3033871.-0 inspector, Antonio J, di
Sant'Anaa,
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1Paga,dorla do Thesouro—Pa-
gam-se hoje as folhas : diversas pensões,
Escola de Bellas Artes, Institutos Benjamin
Constant e dos Surdos Mudos.

Matadouro de Santa Cruz—
Concorreram hoatern á matança:
Joseph Alkaim, abatendo 	  58 rezes
Carlos Pimenta &Comp, idem 	  132 »
Domingos Theodoro Azevedo Ju-

nior & Filho, idem 	 	 ..
Arêas & Comp., idem 	
Souza & Rainalho, idem. 	

	

Total da matança 	  270 rezes
-Peso total verificado, 54.651 kilos.
O preço da carne em S. Diogo será de $750

-	 kilo.
O preço nos açougues, de accordo com o

termo de obrigação tomado pelos retalhistas
com a administração municipal, Será de $850
o kilo.

'Exames de prepara torios —
'Resultado dos exames geraes de prepara-
todos eltectuados dos dias 16 a 21 de janeiro
( ultimo dia );

Inglez — Dia 25 — Eleuterio Barbosa de
Gouvêa, simplesmente.

Allemã,o—Dia 27— José Tavares da Silva,
s i m piem nete

Latim— Dia le — Eugenio Henrique Elias
Chesneau e Domingos R. Alves Meira, plena-
mente; Antonio José Ribeiro de Freitas Junior

Carlos Moreira Ipanema, simplesmente.
Dá 17—Franeisco de Castro Filho e Antonio

Torres, plenamente; Sergio do Almeida Pires,
Gil Goulart Junior e Jaó Nery, simplesmente.

Dia 18— João Caiado Nunes de Mattos Ju-
• nior e Gestão do Brazil Carmo, plenamente.

Inhabilitados, 3.
Geometria e trigonometria—Dia 14—Hugo-

leso Cruxen do Andrade Faria , Benjamin
Goulart. Fernando Goulart e José Gabriel
Marcondes Romeiro, ( só trigortometrá), sim-
plesmente.

- Dia— 16— Antonio Maciel Junior, plena-
mente ; Seraphim Gomes Villelit, Eugenio
Augusto Wandeck e Paulo de Faro Fleury
( só trigonometria ), simplesmente.

Dia 17—Julieta de Miranda Rodrigues, dis-
tincção; Licinio I.opes Sertã, Eurico Gonçalves
Bastos, Henrique Luiz Lacombe, plenaenente.

Dia 18 — .João Domingos Pizarro Costa,
plenamente.

Na 19— Oscar Antonio Brandi, ( só trigo-
nometria) ; U icarilo Pereira Machado, lidem),
plenamente; João Fe reúna de Azevedo ( só
trigonometria), Jovino David do Volte (idem),
simplesmente .

Dia 21— Heitor de Belfort Ramos, plena-
mente, lrineo Diniz Junqueira ( só trigono-
metria), José Pedro Moll e Mano de Belfort
Ramos, simplesmente.

Dia 23— Metonda Franca Alemar Filho,
( só trigonometria ) e Mario Paulo de Altneida
( idem), plenamente ; Hermenegildo Antonio
Pinto,  simplesmente.

Geographia— lia 16 — Talisman Ferreira
Teixeira e Antero Torres, simplesmente.

Dia 24— Antonio Pedro Pimentel ( só chp-
rographia do Brazil ), plenamente.

Historia geral — Dia 16— Benjamim Ma-
chado Ceelho de Castro, plenamente

Reprovado, 1. Inhabilitados 2.
• Dia 17— Jorge da Camara Ceitinho, plena-
mente ; Edgard Corrêa Lemos, simplesmente.

Inhabilitado, I.
Dia 18— João Leopoldo da Rocha Fragoso,

plenamente. José- Felix da Cunha Menezes
Junior. simplesmente .

lnhabilitados, 2.
Dia 19— Sebastião de Andrade Silveira,

plenamente ; João Augusto de Magalhães
Lameira e Antonio Almeida Beltrão, simples-
mente.

Inhabilitado, 1.
Dia 2I—Luiz de Queiróx Carneiro Mattoso,

.Alfredo Cardoso o Euzebio-de Queiroz Ribeiro
de Castro, plenamente

Inhabilitado, I.

Santa Casa da iNtisertoord.la.
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora, do Soecorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 3 de feve-
reiro de 1893, o seguinte

Nac. Est. Total.

Existiam 	 728 756 1.481
Entraram 	 19 .31
Sahlram 	   31 31 62
Feneceram 	 9 4 13
Existem...	 . 	 707 752 1.459

O movimento da sala do banco e dos C011-
sultorios publieos foi, no mesmo dia, de 418
consultantes, para os quaes se aviaram 522

Nao. t ro

Existiam 	 707 752 1.459
Entraram 	 23 21 44
Sahiram 	  23 22 45
Feneceram	 4 3 7
Existem 	 702 749 1.451

O movimento da sala I. bico e dos con-
sultorias publieos foi, re nesmo dia, de 310
consultantes, para os q ee se aviaram 352
receitas.

Fizeram-se unia extracção de dentes e 15
obturações.

EDITAES E AVISOS
Guarda Nacional

ORDEM DO DIA N. 100

PII 1 lico, para conhecimento da guarda na-
clon 1 :o1) meu cominando, as s?guintes dispo-
sições e occurrencias :

PROMOÇÕES E NOMEAÇÕES

Por decretos de 31 de janeiro ultimo, foram
promovidos e nomeados

Regime. to de artilharia de eaó,panha
Tenente quartel-mestre, Firmino Felix de

Barros.
1" bateria — les tenentes, os 2 -s Ignacio

Dias Pereira, Mines e Jo'io Antonio Dias
2 s tenentes, Felix de Lacerda Braga e jeão

Alexandre de Calasans.
2, bateria — Capitão, o I . tenente Antonio

da Fonseca Falcão;
s tenentes. o 2' Francisco Paulo de Aze-

vedo e João Abreu
2 s tenentes, Joaquim Torres Delgado de.

Carvalho. Avelino Rebello de Mendonça e
José Ignaeio de Figueiredo.

3, bateria — Capitão, o 1 . tenente Alberto
de Assurnmãe.

P", tenentes, Os 2» s Bento de Macedo Gui-
marães e Antero Olympio de Siqueira;

2 s tenentes, o sargento Roberto Pereira
Reis, Alberto Levei e João Francisco Fernan-
des Ferreira.

4, bateria — 1 0s tenentes, os 2e s Antonio
da Rocha Albuquerque Diniz eArthur Rebello
Lobo;

2s tenentes, Francisco Ferreira Marques
Junior, Carlos Bello do Andrade e Miguel Jose
de ()livreira.

Por outros de 3 do corrente, foram igual-
mente promovidosemomeados:

2' rcgiaWlto de eavallaria
l s esquadrão — Alferes, o sargento Jean e; re

Montra de Azevedo e José Antonio da Cunha
Leitão.

20 esquadrão — Tenentes, o alferes aggre-
gado Manoel Vaz Madeira e o alferes Fran-
cisco Antonio Vieira.

3 s eseuedrão — Tenente, o alferes Canino
de Souza Guimarães.

80 balalhao.de infantaria
3s companhia — Capitão, o tenente Jose

Pereira Carneiro;

Tenente, o alferes Manoel Ribeiro dos
Santo.;

Alferes, o sargento Antonio Antunes
Ferreira.

110 5 adita° de infantaria

Estado-maior — Capitão-ajudante, o ie.
nente José da Silva Alves Guimarães.

3' companhia—Capitão, o tenente Serafim
Muniz de Campos ;

Tenente, o alferes José de Andrade Peço-
nha Jaguaribe

Alferes, João Chrysostomo de Souza.
4 , companhia—Tenente, o alferes Luiz Fran-

cisco dos Santos.
9^ batdh,To de infantaria

I a compenhia — Capitão, o tenente Arthur
•Dias da Costa.

7" bataVvlo de infantaria
1 0 companhia—Alferes José Ferreira de Mo-

raes.
a° batalha° de infantaria

Alferes, Maximo Corrêa Bittencourt.
30 companhia—Alferes,Francisco Guilherme

de Sá.
TRANSFERENCIAS

Por decretos de 31 de janeiro ultimo,foram
transferidos os seguintes officiaes

Para a 4 1 companhia do 6" batalhão de in-
fantaria, o ajudante do 5' batalhão da mesma
arma, maor lionorario Gullierme Alves da
Silva Porto ;

Para o logar de ajudante do 5" batalhão de
infantaria, o capitão da 4 0 companhia do 6"
batalhão da mesma arma, João Fonseca Ri-
beiro Bastos ;

Para o s. , rviço da reserva, ficando aggre-
gado ao respectivo 4" batalhão, o tenente da
22 companhia do 130 batalhão de infantaria,
Ricardo Antonio Machado.

Por outros de 3 do corrente, foram igual-
mente trai) 

70 bataria de infantaria

l a companhia—Alferes, o alferes do P
talhão Ernani Elisiario da Silva

Tenente quartel-mestre, o tenente da 20.
companhia Antonio da Silva Gunnarães

Tenente da 2 3' companhia. o tenente quar-
tel-mestre João Rodrigues de Araujo Porto.

Re N./na
Foi reformado no posto de tenente, o alferes

companhia do 10‘ , batalhão de infantaria
Joaquim José de Oliveira Barbosa. (Decreto
de 31 de jan eiro ultimo).

Honras
Concederam-se as honras do posto do major

ao c ipitão reformado da guarda nacional
desta capital, Manoel Ferreira de Campos
Silva. (decreto de 3 do corrente).

Demissões
Por decretos de 3 do corrente, foram pri-

vados dos respectivos posto', nos termos do
§ I^ do art. 63 da lei n. 652 de 19 de seteme
tiro de 1851, os cidadãos Luiz Gestão de Mello
Alves e Luiz Romaguera, nomeados alferes
da guarda nacional desta capital, por decreto
de 2-1 de outubro de 1891.

Prorogaçõo de prazo
Prorogou-se por 15 dias, nos termos do

art. 20 do decreto ii 1354 de 6 de abril de
1854, o prazo legal pare o tenente-coronel
coinmandante do 1 0 batalhão da reserva Joa-
quim Duarte do Nascimento solicitar a respe-
ctiva patente. (Portaria de 4 deste mez.)

lievi:ta
Militem ás 5 horas da tarde, passei revista

ao 4^ batalhão de infantaria em frente ao seu
respectivo quartel.

Foi-me agradam& o estado de asseio e uni-
formidade do batalhão, pelo que louvo o
digno Sr. coronel comma,miante Theodulo
Pupo de Mines, a todos os Srs. officiaes,bem
como ao s inferiores e praças que comparece-
ram a alludida revista.

Ao Sr. coronel Dr. Fernando Mendes de
Almeida comandante da 2.& brigada de ia-

45 »
19 »
16

receitas.
Fizeram-se 41 extracções de dentes.
E no dia 4
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fantaria 'dirijo igualmente merecidos louvo-
res, porque, tendo assistido a essa formatura
do - batallião de sua brigada acompanhado de
seu estado-maior, provou mais uma vez o seu
zelo e interesse pelo bom desempenho do ser-
viço militar.

Dispeiãa de lapso de tempo
ConcedeuSe dispensa de lapso de tempo de-

corrido para solicitar a respectiva patente ao
cidadão Julio Ribeiro da Silva Menezes, no
meado para o posto de capitão-ajudante do 7^
batalhão de infantaria por decreto de 2- (Te
agosto do anuo passado. (Portaria de 3 do
corrente.)

Inspecçao de saula
A junta medica, na inspecção de sande •a

que se prole deu neste quartel-general no dia
2 do cociente, deu o seguinte parecer a res-
peito do Sr. ornejai e do guarda abaixo men-
cionados:

2 batalhão de infantaria
Guarda Cyriaco Emitiam) de Freitas.—Es-

perado.
- 8" batalhão de infantaria

Tenente quartel-mestre Affonso José Alves.
—Incapaz para todo o serviço.

- Dispensa do serv:ço
Pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interio-

res foi dispensado do serviço activo da guarda
nacional desta capital, emqiianto estiver em
exercicio na directoria geral dos cot rolos, o
alferes da 3 , companhia do 10' batalhão de
infantaria Carlos Muniz Cordeiro. (Aviso de
27 de janeiro ultimo.)

Go,nman•10 de corpo ,
O Sr. coronel honorarie Oetaviano Mar-

condas, cominandante do 3' baea,lleão de in-
fantaria, em 31 de janeiro ultimo desistiu do
resto da licença com que se achava e assumiu
o respectivo commando.

1, batalliao de infantaria
O Sr. major commandante interino do 10

batalhão de infantaria fica autorisado a não
admittir mais nas fileiras flo mesmo batalhão
o guarda Manoel Pedro de Bella Cruz, que
se tornou indigno, pela sua incorrigilelidade
de conducta, - de pertencer á guarda nacional.

Apresentações	 •
Apresentaram-se a este commando superior

os seguintes Srs. ofilciaes: •-
Major Bento José Victorino de Barros e ca-

pitão Izidro da Rocha Porto, por terem sido
nomeados para esses postos ;

I" tenente Ililario de Andrade e 2 0 tenente
Amador Bueno de Andrade, iam terem sido
transferidcs para o batalhão de- artilharia de
posição, e alferes Carlos Muniz Cordeiro, por
ter sido dispensado do serviço.

Quartel General do Commando Superior da
Guarda Nacional da Capital dos Estados Uni-
dos do Brazil, 6 de fevereiro de .1893.— Ete-
vu 	 Ferraz, general de brigada.

Faculdade de Direito do
Recife

De ordem do Sr. Dr. director e de confiar-
inidade com o aviso n. 1019 de 28 de setem-
bro ultimo, do Sr. ministro dl. Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos, faço publico
que fica marcado o prazo de se:s meses,
contados da data deste, para a inscripção dos
que pretenderem concorrer ao logar de lente
cathedratico da 2, cadeira da 2e serie do cur-
so de sciencias sociaes (economia politica)
desta faculdade, que se acha vago pela de-
missão do Dr. José Joaquim Seabra, constante
do-decreto de 12 de abril do anua corrente.

Os pretendentes ao referido logar poderão
apresentar-se desde já nesta secretaria para a s-
signar seus nomes no livro competente o que
lhes é permittido fitzer por procurador, si
estiverem a mais de vinte legues desta cidade
ne tiverem justo impedimento.- Devem outro-
um apresentar documentos que mostrem
tua qualidade de cidadão brasileiro, 'que es-
:ão no gozo de seus direitos civis e politicos,

isto é: certidão de ' baptismo. folhe corrida no
loger da seus doinicilioe e mais o diploma de
doutor ou bacharel por' uma das aculdades
da República ou aubfica, fórum, •uetitheuelo
i possi b Iidade da apresentação do original,

e • na mesma occa,sião podera", entregar
quer documentos ' quejuleareta convenica.•
les, ou como titule, de -habilitação ou corno
provado serviços Prestados ao Estada, á hu-
manidade o ic sciericia, dos qua,ee se lhes pas-
sará recibo..

O processo desse Concurso será o regu-
lado paios decretos ns. 138(3 e 1568 do 28
de abril de 1854 e de 21 de fevere'ro de 1855.
.como tainbem foi ordenads á directoria deAl
faculdade nó suprantencianado aviso, exce-
pção feita do que diz respeito á exhibição das
provas, que versarão sómente sobre a inato-
ria da referida cadeira. .

Quaesluer outras informações de que por-
ventura careçam os candidatos lhes poderão
ser ministradas nesta secretaria. -

E para que chegue ao conhecimento de
todos, .mandou o mesmo Sr. director MI-
xar o presente, que será publicado nos
.jornaes desta cidade e nos da Capital Fe-
deral.

Secrtaria da Faculdade de Direito do Reci-
fe, 8 de outubro de 1892.— O secretario, B.
Ara leio Faria Rocha:.

_ Escola Colytechnien
1NSCRIPsa0 PARA EXAMES DA 2' EDOCA •

De ordem do Sr. dirécfor da escola, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, de 1 a 20 de fevereiro do corrente armo,
se achará aberta nesta secretaria a inseripção
pára a 2, época de exames das differentes ca-
deiras e aulas doi cursos 'desta escola ,devendo
oS candidatos, em- s 'us requerimentos de in-
scrieção, satisfazer, na férula do decreto
n. 1159 de 3 de dezembro de 189-2, as se-
guintes preseripeO:ss ragulamen tares

1 3 , apresentar certidão de approvação nas
meterias que antecedem ás dos exames're-
queridos, segundo a ordene da organis ção
dos cursos em vigor

2, , pagar a imPartancia da taxa, que será
de 40$ para os aluemos que tiverem pago
matricula e 'de 80$ para es que não se hou-
verem matriculado.

Os candidatos á inscripção de exame nas
mate,rias do 10 anuo do curso geral deverão
exhibir, com seus respectivos requerimentos:

1^, certidão de approvação nos prepara-
torios exigidos para a matricula
2 .documento de haver pago a taxa de

80$0b0
3', attestado de vaccina ; - 	 -
4", prova de identidade d e. pessoa.
Os alumes matriculados no anno lectivo

findo e que não tiverem pago ainda a 2 s pre-
stação de taxa, são dispensados de apresentar,
no acto de inscripçã ) de exames, certidão de
a,pprovaeão nas meterias do atino anterior á
matricule, devendo apenas ajuntar ao re-
querimento de inscripão o ,mcumente de
haver satisfeito a taxa de'4')$100. •

Os alumnos que houverem pago taxa inte-
gral em a proxima, anterior época de exaniee,
e que não se tenham apresentado ás respecti-
vas provas, ficam dispensados de apresentar
a certidão de approvação nas meterias do
armo anterior ao dos referidos exames que
queiram fazer nesta época, á lambem do
pagamento da taxa para os alledidoe exames,
devendo entretanto requerer a competente
inscripcão.

Sientifico igualment que, durante o mesma
wriodo acima indicado, far-se-ha na mesma
secretaria a inscripção para OS exame de
algebra, geometria, trigonometria rectilinea
e desenho e..,eornetric•a e elementar. neessa elos
para admissão no 1" autue do curso g t ,
devendo os candidatos attender ein seus
r•,querimentos ás disposições regulamentares
vigentes.	 •

Secretaria da Escola Polytechnica, 9 de
janeiro de 1893.-0 secretario, Aupsto Satur-
nino da Silva Dini;

Jrsse, ala, Normal
INSCRIPÇÃO PARA EXAMES DE 2^ ÉPOCA.

De ordem do director Dr. Joaquim Abilio
Borges, faço publico, para conhecimento dos

interessados, que do dia 1 a 10 de fevereiro
do corrente anuo, se achará aberta nesta se-
cretaria a inscripção para a 22 época de

exames, das 5 ás 8 horas da tarde.
-A esta irucripção serão admittidos, não 'só

os alumnos sem dependencia de- requeri-

mento, quanto ás materias em que estiverem
matriculados, como tombem todos os indi-
viduos que o requererem. satisfazendo estes
ulthnos as seguintes condições:

1^, apresentar wrtiilko de idade ou do-
cumento equivalente, por onde se prove.que
ó requerente tem 15 a nnos. pelo menos ;

2^, provar que não tem defeito physico
que o impeça de poder na futuro exercei'
va ntajosamente o ma,gisterio ;

3 , , provar a identidade de peesoa por meio
de attestação, escripta de algum dos profes-
sores da escola ou de duas pei zsoas concei-
tuadas residentes nesta capital.

Secrotaria da Escola Normal, 10 de janeiro
de 1893.-0 secretario, A. Biolchiní.

Segundo Externato do Gy-tn-
nasio Nacional

De ordem do 'cidadã,o director, faço publico
que, de lall de fevereiro proximo, receber-
se-hão nesta secretaria os requeriineutos para
exames de admissão a qualquer armo do curso;
effectuando-se de 12 a 28 do mesmo mez, não
só 03 referidos ' exames como tambein os da
segunda época.

O eXame de admissão ao 1^ anno consta de:
leitura, dictado, noOes de grainmatica portu-
gueza,, arithinetica pratica até regra de trési
inclusive, morphologiageoinetrica e noções do

geog raph ia, geral.
Aos alumnos inxtricu . e los no 1" anno, que

tiverem deixado'd O pres tar exame de uma ou
mais inaterias ou que nellas tiverem sido re-
provados na ultima, época de exames do Gym-•
nasio, tambein é permittido prestal-o na pro-
xima segunda época, de accordo cora o plano
do art. 6' do regulamento approvado pelo de-
creto n. 1191 de 28 de dezembro de 1892.

Secretaria do Seguindo Externato do Gyrn-
nasio Nacional, 28 de janeiro de 1893.-0 se-
cretario Antonio Alues Corrêa Carneiro.	 (.

Corpo de Engenheiros Navnes
EXAMES PARA MACBINISTAS DE BARCAS A VAPOR

DO COMMEB,C10 •

De ordem do Sr. d contra-almirante chefe do
corpo de engenheiros nava.es, são convidados
os abaixo declarados, que requereram exame
de machinistas de barcas a vapor do commer-
cio, a comparecer nos dias 6 ou 15 do corren-
te, ás II horas da "-manhã, na secretaria do
corpo no Arsenal de Marinha.

Andrews Tyndall.
John Downes. • -
William Langley 'Montegue.
Manoel Tavares de Almeida.
Jantes Napill.	 •
William Ross. 	 ,
W. C. Ilmiston.
Francisco G nmii herme dos Santos.
Antonio Xavier Argollo.
João Baptista Vieira.
Carlos Andrés Nelson.
Manoel Gonçalves Moreira.
Cosmo Rodrigues da Costa.
Antonio de Moura Azevedo.
José Vianna, de Mattos.
Lourenço Manoel Gomes.
Antonio Joaquim Lisardo.
Andrei' Lourimér.
Ernesto da Silva Leite.
Manoel Victorino do Sacramento.
João Baptista Bandeira de Mello.
José Avelitio Martins. 	 .
Secretaria do Corpo deEngenheiros Navaes,

3 de fevereiro de 1893.—Bn•tholomeo F. de
Souza e Silva, 1 G sub-engenheiro de 1° classe,
secretario.(•
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Corpo de Engenheiros :Va-
lia CS

EXAMES PARA MACIIINITAS DE Ft IRCAS A VAPOR,
DO Coln IMEtteto

Resultado dos exames effectuados no dia O
do- corrrnte na secretaria do corpo para ma-

. chinistas de barcas a vapor do cominercio.
•Approvados para maehinistas de terceira

classe: Andrew Lorimér ;
Approvados para machinistas de quarta

classe: Antonio de Moura Azevedo e Manoel
Gonçalves de Miranda.

Inhabilitados para raellierar de carta : Ma-
noel Victorio do S teramento e Carlos Andréa
Nelson.

Houve um reprovado.
Secretaria do Corpo de Eagenl/eires Ne.vaes.

6 de fevereiro de 1893.— O I" tenente Bartlin-
domeo F. de Sauza e SiÍva, 8/lb-engenheiro
naval de 1 classe, secretario.

hospital de Marinha
De ordem de S. Ex. o Sr. ministro da ma-

rinha, acha-se aberta neste hospital a ins
Não para concurso de duas vagas de ale-
mnos pensioniAae, os quae não poderão ser
admittidos sem que tenham feito actodas
terias que constituem o 4annotaseriemd ca
da Escola de Medicine, e que versará sobro as
ma.terias que houve eern estudado; terá prova
oral, escrip'.a e prieca. e será feito conforme
as instrucç -yas em V ig0/'.

Hospital da	 da Capital Federal, -1
de fevereiro de	 — Dr. J. Cae.'ano da
anta, I' me lic di

Capitania do "Porto
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra;

capitão do porto, aviso aos proprietarios das
embarcações,não só que servem de pentTes ou
deposites na vaes, mas tane em que navegam
nesta bailia, lagóas e rios adjacentes, quer
ellas se empreguem no trafego, quer se oe-
cupem em serviços particulares, quer
prestem apenas para recreio, que, até 15 de
março do corrente armo, devem tirar a li-
cença a que se refere o art. 76 do regula-
mento de 19 de maio de 1816.

Tal licença não sere eoneedala sem que,
nos termos do aviso de 15 de dezeml,ra de
1860, seja previamente exhibido glocu In lite
.que- comprove o pagamento do imeesto me-
nieipal e ao que é obrigado ao the. souro da

Aos contraventores sere applicada a muLa
• estatuida no cita.lo arágo.

Secretaria da Capitania do Porto. Wo de
Janeiro, 31 de janeiro de 1893. — Genesi°
Machado.

••••n•••n••.,

Escola Militar da Capital
De ordem do Sr. coronel commandante

desta escola, faço publico que os exames de
admissão no curso prepitratorio terão lagar
nos dias 3, 7,9, 13, 14 e 15 de fevereiro pro-
ximo, ás 10 horas da manhã.

Devem comparecer a essss exames os can-
didatos á matricula 'que já obtiveram a maces
seria licença do Ministerio da Guerra, mu-
nidos de requerimentos ao mesmo Sr. coronel
commandante, apara que possam prestal-os,
sendo sómente dispensados dos ditos exames
os candidatos que apresentarem nesta secre-
taria certidões de approvação em portuguez e
arithmetica.

Os candidatos terão de apresentar attestado
de vaccina, certidão de idade e os militares.
além desses documentos, attestado de data de

•.praça.
Secretaria da Escola Militar da - Capital. 25

, de janeiro de 1893.— Joao de Avila Franca,
',capitão secretario. 	 (.

Intendencia Municipal
O Conselho de Intendencia Municipal da

Capital Federal dos Estados Unidos do Brazil
faz saber que, em sessão de 7 de janeiro deste
armo, adoptou e o governo, por portaria do
Ministerio dos Negocies do Interior, de 23 do
mesmo mez e anno, approvou a seguinte
postura, relativa a escavações nas ruas, tra-
vessas e praças, modificativa da de 11 de
julho de 1878:

Postura

Art. 1. 0 Nenhuma companhia, empreza ou
particular poderá fazer escavações nas ruas,
travessas ou praças da cidade, no tempo que
decorrer do 1 de dezembro a 31 de março.
Este prazo será prorogado quando as con-
dições de salubridade publica o exigirem.

As valias e escavações feitas, pala qualquer
trabalho publico ou particular, serão até 1
de dezembro de cada anuo, obstruidas e de
modo a não alterar o nivelamento das ruas,
travessas ou praças em que se acham.

Paraorapho unico. As escavações para as-
sentamento de encanamentos de gaz, agua
ou esgoto, durante o iutervallo de tempo
prescripto, no artigo antecedente, só s não
ia-rem:delas nos casos urgentes, á juizo da
intendencia de obras, ouvida tombem a In-
speetoria, Geral de Ilygiene, devendo taes bele
bailios ser exclusivainento eirectuados du-
rante a noute.

Art. 2.° As escavações que forem impres-
cireliveis para concertos locaes e urgentes dos
encanamentos existentes não poderão nesse
tempo ser conservadas abertas por mais de
48 horas.

Art. 3." A infracção das presentes dispo-
sições será punida com a multa de 30.; pela
primeira vez e o doera na reincelencia, ficando
o infrator na obrigação de obstruir a esca-
vação ou valas que tenha feito, e, na falta,
de pagar ao Conselho de IMendeneia Muni-
cipal as. despezas que com isso se fizerem, e
que pelo mesmo conselho forem determi-
nadas.

Art. 4. 0 Revagam-se as disposições em con-
tra rio.

Sala das sessões do Conselho de Intendencia,
7 de janeiro de 1892. E, eu, bacharel José
Antonio de Magalhães Castro Sobrinho, soare-
/avie, a subscrevi .—Dr. N.Cakto lonuim Mu-

presidente.— Dr. Francisco do Rego
n • os	 Punte:J.elo.— Ecari.49 Ihdriwies

te (,)5ta	 luso Ta	 Pragiso.— ntoida
R.,,dr!'yves Santos Fora e Lez't,>.

E, para que ceegue a noticia a todos, man-
dou-se lavrar e publicar pela imprensa o pre-
sente ealital.

Conselho de Intendei-Pia Municipal, 28 de
janeiro de 1892.— Dr. Nicaláo .1011 inim. Mo-

1 • (:)^,t , presidente • — Dr. Frei ier) ei0 R '5r9

7(f r	 I e.f rerb —	 is vi . 10 'f,
Antoeio

rfreeee; dos ,Sadto; Fr coça e Lcete. —
I • ifrt;s CIO (et	 Antonii)

May z .' es C.!ast,-a Sobri,A e, seeretato.	 (.

1Pa-et-chiara do II)istrieto
FrAcral

IntECToRIA DA AFERIÇÃO

De ordem do Dr. prefeito de District° Fe-
deral, previne-se aos Srs. commereiantes da
freguesia de S. José que o prezo paea a aferi-
ção-, revista dos pesos, medidas e balanças da
dita freguezia principia no dia, 1 de fevereira
e termina no dia 28 do mesmo mez, incorrendo
na multa da respectiva postura aquelle que
deixarem de se apresentar no referido prazo.

Directoria da Aferição, 1 de fevereiro des
1893.-0 director, Antonio Trovrio. 	 .)

DIRECTRIA DE OBRAS

De ordem do cidadão Dr. director de obras,
por esf a repartição se faz publico que no dia
..50ei ! : n L'i. ,te' preximo tweee, õs li
horas da manhã, se recebem propostas, que
serão entregues e abertas em presença dos
proponentes, no gabinete desta directoria,

I

para a construção de chalets-latrinas e mi-
cte/rios, de accordo caio 03 orçamentos e de-
senhos existentes nesta repartição, onde os
proponentes poderão tomar os esclarecimentos
precisos.

03 proponentes para garantir sua proposta
e assignatura do contracto, deverão depositar
nos cofres desta prefeitura a quantia de
2:000$000 .

As propostas devem conter os preços em
globo, escripto por extenso e em algarismos,
,bem como a indicação da morada dos . propo-
nentes.

03 proponentes deverão observar e cum-
prir as disposições da resolução de 19 de fe-
vereiro de 1874.

Directoria de Obras da Prefeitura do Dis-
trict° Federal, 19 de janeiro de 1893. — O 1°
/Anciã, Euclydes Braz. . 	 (•

•nnn••••••1111.

DIRECTORIA DO TOMBAMENTO

Do ordem do cidadão prefeito, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que Ma-
noel Joaquim de Oliveira requereu titulo de
aforam ento do terreno de acenscidos situado
nos fundos do terreno fronteiro ao n. 92 da
rua do Santo Cliris;o; por isso, segundo o de-
creto n. 4105 de 22 do fevereiro de 1868,
convido a todos aquelles que forem contrarias
a essa pretenç,ão a comparecer nesta re-
partição, no prazo de 30 dias, com documen-•
tos que provem seus direitos, findo o qual a
nenhuma reclamação se atlenderá, resol-
vendo esta prefeitura como for de di-
reito.

Directoria do Tombamento, 17 de janeiro
de 1893.— O dliector, Luis Antonio Navarro
de Andrade.	 (.

FisCALISAÇÃO DO SEGUNDO DISTRICT() DOS IN-
FLAM:SIA:5'EN

O fiscal, abaixo ass . gnado, • faz publico o
Nd/tal-de 27 de novembro de 1882, concer-
nente a abricas de fogos:

a Art 1. 0 Ficam prohibidas as fabricas de
' fogos artliciaes, que não estiverem distantes
da casa visinha mais de 50.) metros e da rua ou
estrada mais proxima mais de 250 metros.

Art. '2.° Os infractores incorrerão na multa
de 30$ e si, depois de avisados, não fizerem a
mudança, incorrerão, como reincidentes, na
multa de 60a, oito dias de prisão e serão
obrigados a pagar as despezas de remoção para
os deposites a,utorisados de meterias • explo-
sivas.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em
contrario.»

Fiscalisaçãe do 2 e District° dos Infiamma-
eeis, 6 de fevereiro de 1803.-0 fiscal, Pedro

--	
( •

FISCALIsAçÃO

O fiscal abaixo asignado faz publico a se-
guinte:

Nenhuma casa commercial pede vender ou
depositar generos inflatnnlaVeig e explosivos
sem prévia licença da Intendencia Municipal,
sob pena de incorrerem na infraccAo de 10$
por cada voluma (vide edital de 27 de novem-
bro de 1882) e na reincide/leia 20a e remoção
immediata para os depesitos approvados.

Capital Federal, 6 de fevereiro de 1893.-0
fiscal, Pe Ir& Oliveira.	 (•

1Freguezia 4113 Sant"Anna
FISCALISAÇXO

O fiscal desta freguezia, por ignorar quaes
sejam os proprietarios dos terrenos abertos,
existentes na Praia Formosa, pelo presente os
intima a fazer os tapamentos dos ditos ter-
renos dentro do prazo de 30 dias, a coutar da
presente data; findo este prazo, serão os
respectivos proprietarios punidos com a
mula te 2Nt, de accordo como te. 3-, s 2 , da
secção ,I a das posturas munici paes.

Capital Federal, 21 de janeiro de 1893.
—O ftscal,.T. S. Pereira Ramos.
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ções, 3a entrada - 409$. Barão de Campolide
25 acções, 3 , entrada 500$. Ernesto de Freitas
Crissiuma 50 acções, 2' e 3 , entrada 2:0003.
Empreza de Obras Publicas no Brazil 2C0 ac-
ções, 23. e 3' entrada 8:000$. Francisco P.
Assis Assumpoo 100 acções, 2, e 3' entrada
4:000$..Fanor Cumplido 50 acções, 2 1 e 3' en-
trada 2:000$. Gabriel 0:;orio de Almeida 10
acções, 3 , entrada '200$. Dr. João da Silva
Ramos 33 acções, 3 , entrada 660$. Visconde
de Moraes 20 acções, 2 , e 3, entrada 800$.
José Maria Moreira • Senra, 50 acções, 2, 3' en-
trada 2:000$. Luiz Felippe Alves Nobrega 20
acções, 3' entrada 400$. Commendador Mal-
vino da Silva Reis 20 acções, 2' e 30 entrada
800$. Paulo Theodori Rubino 100 acçks,
entrada 2:000$. Dr. Roberto Jorge Batido&
Lobo 50 acções. 3 entrada 1:000$. Dr. Theo-
doreto Carlos dá Faria Souto 100 acções, 3,
entrada 2:000$. Coede de Leopaldina 100 ar-
ções,3a entrada 2:000$dVictor de Assis Silveira
50 acções, 3a entrada '1:000$. So:nnit • total
33:0603. Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1893.—Dr. C .trlos R .drifue de Yasconeel.'0,
presidente dá companhia. Estavam inutilisa.
das duas estampilhas no valor de 400 réis.
Pelo que, são notificados os accionistas acima
especificados para sciemcia de' que, dentro
do prazo de um mez a contar da data da
publicação deste edital , são obrigados a
satisfazer a Compadiiiia Sanatorio da Gavea
as entradas que se acham em atraso, cor-
respOndentes as -suas" acções, visto não o
terem feito por oceftsião dás respectivas , cha-
¡nadas, sob pena de seriem as acções vendidas
em publico leilão pelopreço da cotação, na
occasião deste, por canta e -risco dos noti-
ficados para pagamento dos seus debites á
mesma companhia, podendo esta. caso não
sejam ellas vendidas por falta,de comprador,
declaral-as perdidas, apropriando-se das en-
tradas feitas, fui exercer contra os notificados
os direitos derivados 'de suas responsabili-
dades, tudo nós termos da petição acima
transcripta e da lei 'vigente a respeito. Para
constar, passou-se este e mais tres de igual
teor, que serão publicados por 10 vezes, du-
rante um mez. no Diario °Mv:ai o Jornel do
Commercio, folhas de 'circulação nesta ca-
pital (sede dá megrna companhia), e affixades,
na fõrina da lei, de cuja affixação o porteiro
dos auditorias lavrarà a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos Dado
e passado nesta cidade, do Rio de Janeiro,
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil cos 26 de janeiro de 1893.
Eu, Joaquim dá Costa Leite, o subscrevi.—
&deado,- A. Muni.; Barreto de Arag•o.

anteriormenté por Ignacio de Almeida e ac•
tualtnente por Antonio Gonçalves Leite, seti
successor, havendo fallecido o seu primeiro

Marinhas 25 acções, 3 , entrada 500$. Alfredo devedor , estabelecido a rua do Lavradio
Schimidt de Vasconcellos 50 acções, 2 1 e 3 , n..17l , .procedendo -se ao inventado
entrada 2:000$. Abel Paulo Tavares 20 ac- 1 dos bens por elle deixado, requereram os

torio da Gavea,clevedores da 2' e 3a chamadas
de capital: • Antonio Carneiro Brandão,20 ac-
ções, 2' e 3' entrada, 800$ ; Antonio Martins

• CAMARA. COMMERCIAL

D3 coas ,cação de credores da rnas..ca
de Antonio Gonça'ves Leio, ar.r r .u.eirent-

.se na sala dos deTachos de . te j p.tizo, á rue
da Can. i tu iça a si.  47 , no dia /O de reverei.
ro proximo rutin.° á -I hora afim de .veri fica.
nim os creditos, e, aprova is, deliberarem
sobre concordata si pelo fallido for apresen-
tada a respietiva propost•x ou formar-Ye o
contracto de união.

-
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-

negro..juiz da Cainara, .Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.	 •

Faz saber aos que o prdsente edital virem,
que por Baptista Figueiredo' & Comp., e ou-
tros e em virtdde de designação do presi-
dente desta c.amara, foi-lhe apresentada, a
petição com designação do teor seguinte
Exin. Sr. 'Dr.. presidente da camara com-
merciat Dizem Baptista, Figueiredo & Comp.,
e outros Credores eún .,,t; tites da p )C.I (Ao,
junta, negociantes estabelecidos nesta capital
e com suas firmas no registro tio commercio
que são credores da caSa comrgercial gerida

FISCALIsAÇÃO

O fiscal abaixo-assignado transcrevo os se-
guintes EDITAEs, para conhecimento do pu-
blico.

EDITAL de 5 de dezembro do 1876, que diz:
Art..1. 0 E' expressamente prohibido depo-

sitar lixo, immundicies e animaes mortos nas
• ruas, praças o outros logradouros publicos,
• inclusive as praias. O infractor fica sujeito a

uma multa de 20$ e o dobro na reincidencia,
alem da despeza que safizer com a remoção.

31 da secção 23 . Ninguem po-
derá transitar nem mesmo estar parado com

' cagra por cima dos passe:os rias ruas ; a pes-
soa que infringir será posta (riri custodia até

•; ao pagamento da multa de 4$ e, não tendo
com que pagar, soffrerá 10 dias de cadeia.

§5°,- tit 30 da secção 21 . Fica prohibido
, ter nas, porta,s bancos ou outros quaesquer

objectes depositados, ou dependurados do
portal para fóra, sob pena de 4$ de multa.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1893.-0
fiscal, J. S. Pereira Ramos.	 (•

.EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
•

CÂMARA CoMmELICIAL

•De notificação dos accionistas da Campai21m;a
O'anatorio . da Cavei para dentro do prazo de

•um mez, que c9rrerá da primeira publica-
- ção deste edital, sati;fazerem as respectiva
• entradas das. quotas correspm lentes ás suas

acções e qu.; se ac'tam em atraso, sob as
penas da lei, n/. fdrma abaixo

O Dr. Salvador .Antonio Muniz Barreto de
Aragão, juiz da Catna,ra Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal nesta cidade do Rio de
Janeiro, Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brazil.

Faço saber -aos que o presente edital
de notificação virem que por parte da
Companhia -Sanatorio da Gavea a em vir-
tude -de distribuição .do presidente deste
tribunal e camara, foi-lhe apresentada a pe-

" :tição do teor .seguinte: Petição — Ill•n. Exin.
Sr. Dr. Presidente da Camara Commercial
do Tribunal Civil e • Criminal da Capital ' Fe-
deral. Diz a Companhia Sanatorio da Ga.vea

* com sede nesta capital, á rua Duque Estrada
ri. 5 (Gavea) que, tendo os accionistas con-

' stantes da relação junta (documento ri. 1)
deixado de satisfazer as - entradas do capital
subscripto, nos prazos marcados, apezar dos
convites feitos por amiuncios nos jornaes
desta capital e das proroga.ções concedidas
)documentos ns. 2 e 3) e se acham assim

•incursos nas penas do art. 8' segunda
' parte das estatutos da mesma companhia e
havendo a asseinbléa geral do 12 do janeiro
dó corrente armo resolvido pro:nover a acção
judicial nos termos dos arts. 33 e 31 do de-
creto n. 434 de 4 de julho do 1891, requer a
V.. Ex. se digne distribuir esta a um dos
illustres juizes desta camara que ordene, na
fórma do citado decreto, a notificação dos ditos
accionistas, para no prazo de trinta dias a
Contar da presente intimação por edital, re-
alisarem as entradas em atraso, sob pena de

•lançamento e de julgada a notificação por
- sentença, serem vendidas as acções em leilão,
por conta e risco dos mesmos accionistas e na
falta de compradores, applicar-lhe o disposto
do art. 34.do citado decreto n. 434 de 4 de

" julho de 1891. Nestes termos pede a, V, Ex.
deferimento. Rio de Janeiro, 24 de janeiro de

, 1893.—Dr. Tranquilino Graciano de Mello Lei-
tão.—Estava inutilisada uma estampilha de
200 reis. Despacho. Ao Sr. Dr. Salvador
Muniz. —Rio, 24 de janeiro de 1893.—Pitanga
—Despacho. D. A. Cite-se.Rio, 24 de ja-
neiro de 1S93.— a Narlor

D. a Leite, 24 de janeiro de 1393.—J.
Conceição. A lista' dos accionistas a que se
refere a petição supra, é do teor seguinte.
Relação dos accionistas da Companhia Sana-

credores o pagamento de suas dividas., no
que foram attendidos, dando-se a viuva in-
ventariante bens constantes de utencilios,
moveis e dividas activas da massa inventa-
riada, com obrigação do pagamento aos cre-
dores do casal. A viuvai tendo contrahido
segundas nupcia,s com Antonio Gonçalves
Leite, esperaram os çredores o seu pagamento
quando veiu'ella a fallecer, sem que o paga-
mento fosse re,alisado, contrahindo, ao con-
trario, o seguntb marido novas dividas para
supprimento da casa commercial e conti-
nuação do negocio ; trazendo o segundo fal-
leciinento (da mulher do devedor) a necess:-
dada de novo inventario, o segundo marido •
não Ode pagar os debitas da casa e estão os
supPlicantes ameaçados de trrder os seus
creditas com a partilha segundo dos bens o
até dos novos generos fornecidos ao segundo
marido, successor da casa já tendo sido feito
sequestro (le todos os bens pelo juizo da 5a
preteria. Para, acantelar os seus interesses,
visto que estão sob a ameaça de não paga-
mento das dividas,sendo certo que os bens se-
parados para pagamento destas não chegam
para a sua satisfaçã,o,que absorverá os bens do
casal, querem abrir a fallencia, aquella casa
commercial, representada hoje por Antonio
Gonçalves Leite. E como a massa devedora
é . sup2rior a alçada- do pretor, vem requerer
a V Ex. dignese designar o juiz da Camara
Commercial, que proceda ás diligencies legar s
para a declaração da Meneia ordenando a
citaçãr do actual representante da casa An-
tonio Gonçalves, Leite, para vir provar o
alleg,ado no dia e hora designados, .sob pena
de revelia e nomea,daurn curador ad h ..c a
m snor existente; o qual deverá Lambem ser
citado e igualmente o tutor desta Antonio •
José Lopes, residente á rua do Senado n. 84,
pede deferimento. Ria do Janeiro, 14 de de-
zembro de 1891. Sobre uma estampilha no
valor de$?.00. O advogado, Francisco dc Paula
Leite e Oitivica.—Despacho : D. ao Sr. con-
selheiro Silva Marra Rio, 16 de dezembro
de 1591.—G, de Carvalho. Sobre o que fel
proferido o seguinte despacho : D. e A, jus-
tifiquem nos formes do decreto ri. 917 de
1890 ; feito o que, venham os autos á conclu-
são ; nomeio curador o Dr. curador que servo
perante a Camara Civil. Rio, 16 de dezembro
de 1891.— Silva . .231if..a. Distribuição : D. a
Laz.a,ry, 4° cartorio, 16 de dezen,bro de 1891.
No impedimento do distribuidon—A . To mpson
Senda tudo autoado, tomon o escrivão a
justificação dos , supplicantes, subiram cs
autos á conclusão e foi decretada aberta a
allencia, -sendo nomeado syndicos Baptista
Figueiredo & Comp. e Soares Coelho & Comp.
que assignaram o respectivo termo e prosc-
guiram no desempenho de seus deveres; a
porque são os termos resolver-se sobre a li-
quidação definitiva, da mesmamassa falida
e a requerimento do; syndicos se passou o
presente edital,pelo teor do qual convocam-se
os credores da massa nítida de Antonio Gor-
çalves Leite, estabelecido á rua do Lavradio
n. 171, para reunirem-se na sal-a dos despa-
chos deste juizo, á, rua da, Constituição n . 47,
no dia 10 de fevereiro proximo faturo, á i-
bera da tarde, afim de verificarem os credi-
tes, e, approVados, • deliberarem sobre con-
cordata, si pele fallido for offerecida a respe-
ctiva proposta, ou formar-se o contracto de
união, elegendo-se' dons ou mais credores
para syndicos e treS para Commissão fiscal,
que procedam á liquidação difinitiva da mesma
massa.Advertindo que os credores ausentes
poderão 'constituir procurador por telegram-
ma,cuja minuta, authentica e legalisada de-
verá ser apresentada ao espedidor, que• na

transmissão mencionará essa circumstancia
E' licito a um Só individuo ser procurador •

diversos credores.. A procuração pile ser
feita por instrumento particular, sendo a
firma reconhecida por tabellião ou pelo escri-
vão da fallencia ou por dous credores com.



Aguardente . 	 	 10
Café..... ...... 374.395
Carvão vegetal. 82.915
Fumo 	 	 4.880
Queijos.... 	 	 14.280
Toucinho 	 .	 14.780
Dl versas. ....... 	 1.180

Desde I ao moa

10 pipas.
1.594.830 Isilogs.

288.890 a
30.790 a
38.900
40.08a w
7.460	 Ia
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merclantes conhecidos polo balanço. Quaes-
quer que sejam os termos do telegramma ou
Ida procuração, entende-se que o procurador
/ficará habilitado para tomar parte em todos e
• uaesquer delliberações si tiver sido feito
menção da firma do fallido. E, finalmente.
que não comparecendo será.considerado adile-
rente ás resoluções que tomar a maioria de
votos dos credores que comparecerem, sendo

-*que para a concordata é mister que repre-
sente ella, no mínimo 3/4 do valor total dos

•creditos a ella sujeitos. Pára constar, pas-
sou-se este e mais tres de igual tsor, que
serão publicados por tre: vezes na Diaria
Olficial e Jornal do Comme •eio e affixades, na
Iforma da lei, de cuja affixaçã ) o porteiro dos
•auditorios lavrará a competente certidão,
paro ser junta aos respectivos autos. Dado e
passado nesta Capital Federal aos 27 de ja-

•neiro de 1893. E eu, José Luiz da Silva Ma-
reira, escrivão interino, o subscrevi. — Cae-
tano Pinto de Miranda Montenegro, 	 (.

& Coinp., 100 acçNes, 14.a7 .7-2:8i500 ; Ar-
lindo II. de Oli veiraa 200 aceões-e--5:750.$300
Albino da Costa Lima Rraga. 1.450 acPS,
14 :377-41:603$300 ; Alfredo Prisco. Ba,rboza,
50 acções, l4377—l:437.370 ; Barão de Ma-
ciel, 100 noções, 14,377-2;875$400 ; Bernardi.
tugad, 100 acções 14,377. 2:875$400; Custo-
dio Obvio de F. Ferraz, 200 acções, 14.377,
5:750S00 ; D nningos Moutinho, 100 acções
14.377, 2: ,75$4001 Emiti° de ElarroS, SOO
acções 14.377, 14:37$; E P. Lacaze ; 4.440
acções, 14.377 —126:517$600 ; Eli s Antonio
dLi Moraes, 1.000 acç7cs, 14.377-28:754$
Francisco Furtado de Campos, 50 acções
14.377-1:437$'00; P. Martins, 20 acções,
14.377-575$00 ; Gustavo Alb e rto Meinick,
800 acçÕ ta, 14 . 377-23 :00 :,1t200 ; Guilherme
Robert. 25 acções, 14.377-71'3.850; Gregorio
José de Abreu Filho, 1.215 acções, 14 377—
31:936$110 ; Henelque R. G. Draga, 100 a.c-
ções, 11,377-2:8n$400; José Ribeiro de Fa-
ria, 50 acçTes, 14 377-1:437$700 ; José Ro-
ma,emera, 100 acções, 14.377' — 2:875$100;
José Antonio Ribeiro, 500 acções; José Anto-
nio Ribeiro, SOO acções, l477—l4:377$;
José Joaquim de S. Guimarães, 50 acções,
14.377-1:437$700 ; José Antonio de Oliveira,
300 acções, 14 377-8:626$200 ; José M. da
Cunha Vasco, 225 acções, 14.377-6:469$650;
João P. do Couto Ferraz Junior (Dr. ), 1.700
acções, 14.377, 48:881$300; João José de
Abreu, 30 acções, 14 .377-862$620 ; Luiz
José da Costa Guimarães, 5 acções, 14 377,
—143.3770; Luiz A. L. de Oliveira Bello, 150
anões, 14 377 — 4:313$100 ; Marcas
Bloeh , 25 acções, 14.377 — 7:188$500
Mons. Nuno de Faria Paiva, 100 acções,
11.377-2:875.3100; Paulino Tinoco, 150 ac-
aSes, 14.377-4:313$100; Pedro de Almeida
Golinho, 2.600 acções, 14.377-57:508$
Trajano Antonio de Moraes, 3.000 acções,
14.377-86:262$; Antonio Rodrigues de Bar-
P0, 500 acções, 24.377-24:377$; Banco da
Republica, 350 acções, 24:377-17:063.4,900;
Eluardo Antero Corrêa, 700 acções, 21.377—
31:127$3e0; José Joaquim Cerqueira de Souza.
200 acsões, 24.377-9:7504;800; João Peixoto
de Setiza. 300 acções, 24.377-14s626$200;
Joaquim Fernandes dos Santos Jimiar, ac-
ções, 21:377 —2:437$700 ; Antonio Augusto de
Carvalho, 50 /seções, 94.379 — 3:437$700
Francisco José Bastos Campos, 50 acç5es,
:34.377 -3:437$700; Thomaz H. de Souza Me-
nezes, 10 anões, 34377-687.35l0; João José
da Monte, 25 acções, 44.377-2:218:$850
Mansel Francisco Fraga, 50 acções,
4: 437$700; Total 21.605 a cç nes —672:139$170
Conforme.— J. Al. R. Almei la Sampaio,
guarda livros. Rio de Janeiro, 21 de Janeiro
de 1893.— O advogado, Josd Lni de Ballt.ies
Pelreira.-Ein virtude do despacho acima se
passou o presente edital pelo teor do qual são
citados os acc'onistas acima mencionados para
sciencia, de que no prazo de um mez a contar
da data da primeira publicação deste são obri-
gados a satisfizer a Companhia Materiaes e
Melhoramentos da Cidade do Rio de Janeiro
as entradas em atraso de chamadas, visto não
o terem feito por °ocasião das mesmas cha-
madas. sob pena de serem suas acções ven-
didas em publico leilão pslo preço da cotação
na occasião deste por conta e risco dos citados
para pagamento dos seus debito, á mesma
companhia., podendo a dita campanhia de-
clarar perdidas e apropriar-se das entradas
feitas e exercer contra os citados os direitos
derivados de suas responsabilidades, nos ter-
mos da lei vigente a esse respeito, caso não
sejam vendidas as ditas acções por falta de
compradores, • tudo nos termos da petição
acima tratiseripta e da lei. E, para constar
e chegar á noticia de todos e dos mesmo, se
paesoa este e mais tres de igual teor que
serão publicados dez vezes durante una mez
no Diario Jorne.! do C "nm,-reio e
telhas de circulação nesta capital (séde da
companhia, e affixados na firma da lei, pelo
parteiro dos nuditorios, que lavrara a com-
petente certidão que trai-a a juizo para cen-
star. Dado e passado nesta Capital Federal
aos 31 de janeiro de 1893. E eu, Henrique
José Laza,ry, escrivão, o Subscrevi.—Caetano
Pinto de Miranda Montenegro.

PARTE COMMERCIAL
Rio, O

Cambio
Os bancos adoptaram a taxa official de

127/8 d. sobre Londres, que regulou nas ta-•
bellae durante o dia.

O mercado mo Árou alguma irregularidade,
mas fechou estavel, e as transacções reali-
saias foram iegulare: em lettras bancarias a
127,8 e 12 15116d., em papel repassado a
12 15/16 e 13 d. em papei particular a 13 e
131,16 d.

A' tarde o papel repassado foi offerecido a
13 d h via teares bancarias directas á
mesma taxa, sob condições especinee — e á
til ima hora cotavam-se estas lettras a 12 15/16
d., sendo a cotação do papel particular de
13 1/16 tl.

As taxas officiaes enredas pelos bancos
firam as seguintes:
Londres, por 1$.	 12 7/8 d., a 90 d/v
Pariz, por franco	 740 a742 rs. , a 90 d/V
Hamburgo , por
marco  . 	 914a 916 rs., a 90 d/e

Italie, por lira	 740 a 753 rs., a 3 d/v
Portugal. 	 	 350 a 370 0/„, a 3 div
Nova .York , por

dollar 	 	 3'5890 a 3$920, á vista.

Debentures
Delis. da Comp. Melhoramentos

la lha do Governador ...... 	 159$000
Consolidados

Consol. Banco do Credito Movei. 	 30$500
Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1893,-

O presidente, Thema.: Rabello.— O secretario,
J. Alitino.

--

E. de Ferro Central do Idrazil
Mer,-adorias entradas no dia 5 de fevereiro de

1893 nas estações de S. Diogo, Centrai; •
Ma ritima

SOCIEDADES ANONYMAS
Banco do Brazil e Flanco da

rtepubliea dos Estados Unb,
dos do nracil

ACTA na ASSEMBUÀ GERAI, DOS ACCIONISTAS
PARA. A CONSTITUIÇÃO DO B&NCO DA REPU•
III.ICA DO BRAZIL

Aos 24 dias do mez de janeiro do armo de
, 1893 achando-se presentds 175 accionistas do
Banco do Brazil representando 163.092 ac- ,, 
celes e 280 do Banco da Republica das Estados
Unidos do Brasil representando 217.030 ae-

i ÇÕeS, o Sr. Visconde de Gualay propoz á assem-
bléa fosse acciamado presidente da reunião .o
Sr. conselheiro M. P. de Souza Dantas que,

• não só por seus notorios merecimentos como

CA MAR. COMMERCIAL

De _citação aos accionistas da Companhia Ma-gerines e Melhoramentos da Cidade do Rio
- de Janeiro abaixo descriptos, para dentro de

mea que. correrá da primeira publicaçãodesta satisfazerem, as respectivas entradasdiz Ototas correspon lentes els suas acções eseue se acham em atraso sob as renas da lei.

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro, juiz da cernem eommercial do Tribu-
nal Civil e Criminal, o k!.,

Faz sabera	 01'4 psr parte da supplicante
Companhia. e Melhoramentos da
Cidade de P A. O de Janeiro e em virtude de dis-
tribuição do presidente desta cantara e tri-bunal '''svt-me dirigida a petição do teor se-
guir:In: fim, e ExineSr. Dr. presidente da(-aseara cornmercial. Diz a Companha Mate-
Witaes e Melhoramentos da Cidade do Rio de
311.neiro, com sede nesta capital que, tendo
os accionistas constantes da releção junta
(documento n. 1) deixado de satisfizer di-
versas entradas de capital de suas acções
nos prazos determinados, apszar de variasvezes prorogadas, e que tendo resolvido

assembléa geral extraordinaxia, que em
terceira convocação se realisou a 27 de
agosto do anno passado, que para as ;seções
era atraso se prorogasse o prazo por 30 dias
e que vencidos os sortes a d'rectoria, proce-
desse de aceordo com 'o art. 6 do, estatutos
(doe. n. 2) requer a V. Ex. em cumprimenta
do art. 6' dos seus estatutos (doc. n. 3) e nos
termos do art. 4^ do decreto n. 850 de 13 de
outubro de 1850 o arts. 33 e 31 do decreto
n. 434 de 4 de julho de 1891 se digne rUstri-
buir esta para que o juiz a quem competir,
mande que nos termos dos citados decreto:,
sejam notificados os ditos accionistas para
dentro do prazo de um mez a contar da inti-
mação edital virem realisar as entradas em
atraso sob pena de lançamento e serem as
acções vendidas em leilão por conta e risco
dos mesmos accionistas e na falta de compra-
dores ser applicado o (terminado no citado
art. 34 do decreto n. 434 (101891. Nestes ter-
mos pede a V. Ex. deferimente .—E . R. M.
—Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1803.-0
advogado José Luiz de Bulhões Pedreira.
Em cuja petição foram proferidos os despachos
seguintes : ss Ao Sr. Dr. Montenessro.
23 de janeiro de 1893.—Peanga— Despacho-

•D. A. Notifique se. na forma da lei.—Rio,
23 de janeiro de 1893.—Montenegro.—Distri-

. buição — D. a Lavary, em 23 de janeiro
de 1893. — Conceição. — Relação dos accio-
nistas da Companhia de Materiaes e Molho-
Tamentos da cidade do Rio de Janeiro, que
estão em atraso nas entradas de sieis acções,

- conforme segue : Antonio Fernandes Meia.
50 acções. 14 377— 1:437$700 ; Antonio Ma-
deira de Barros -Juntar, 50 acções, 14.377—
1:437$700 ; Antonio Verissimo dos Santos, 50
acções;— 1:437$700 ; Antonio Verissiino dos
Santos & Coinp., 50 acções, 14.377-
1:437.3700 ; Antonio Ribeiro de Oliveira. 100
acções, 14.377-2:875$400; Almeida Ramos

Cotaç5es Offielaes
Soberanos

Soberanos 	 	 18$750
Apoices

Apolices geraes de 1:000$, 5 % 	  1:024$000
Ditas idem, idem 	 	 1:025$000

Bancos
Banco da Republica 	 	 78$000
Dito idem, noininativas 	 	 77$000
Dito Pariz e Rio 	 	 •	 	 20$000	 .
Dito do Commercio, 1' serie 	 	 248$000

Camparhias
Comp. Te3idos Alliança 	 	 307$000
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pelo facto de se reunir a asaeinbléa no esta-
belecimento por S. Ex. dirigido com tanta
sabedoria, era a priori o indicado para presi-
dir os trabalhos da constituição do novo
banco.

Confirmada, a acelamação pela assembléa, o
Sr. conselheiro Dantas occupa a cadeira da
presidencia.e depois de agra tecer a fina gen-
tileza do Sr. Visconde de Gemi)) , e a prova de
alta consideração da assembléa promettendo
dirigir os trabalhos da sessão com a justiça
que caracterisa, todos os seus actos, convida
para 1° e 2" secretaries os Srs. commendador
Carlos Antonio de Araujo Silva e Jcee Joaquim
da França Junior, es quaes sendo approvados
pelos accionistas presentes tomaram assento
na mesa.

Declara em seguida o Sr. presidente que,
devendo a reunião deliberar com qualquer
numero, vis' o ser e-ta a 3 convocação, e sendo
já 1 1;2 hora da tarde, abria a sessão ex-
pondo quo o fim da mesma reunião era tra-
tar-se da constituiçao do novo banco, discu-
tir e approvar-se o projecto de estatutos ela-
borado pelas directorias dos dons bancos
fusionados e proceder-se em ;eguida á eleição
dos directores, membros do conselho fiscal e
seus supplentes.

Aberta • a discussão o Sr. Dr. Felicio dos
Santos propõe a dispensa da !Mura, do p o-
jacto de estatutos, visto ter sido publicado em
todos os jornaes, e que não só a discussão
como a votação do mesmo sejam cio globo.

Posto a voto:a é appravada esta proposta.
Havendo reclamação sobre o resultado da

'votação e depois de esclarecida a a.ssembléa
pelo Sr. conselheiro Bandeira de Mello, ve-
rifica-se que foi effectivamente approvada
proposta.

Occupa, a tribuna em primairo legar o Sr.
conseiheiro Carlos de Carvalho que justifica.
as seguintes emendas, declarande que não
pretendia faltar, mas que fira desviado desse
proposito pela eiremnstanca de ter sido in-
cluido na chapa officio! .para um n !os Jogares
de supplente do conselho fiscal do novo
banco.

Passa a discutir diversos artigos do pro-
jecto de estatutos e o decreto de 17 de dezem-
bro, qu condemna, por atacar a lei das so-
ciedades anonymas.

Entende que a fusão só poderia ter logar
depois de manifestar-se a opinião do Con-
gresso Nacional.

Propõe que para proceder-se a avaliação
dos bens, cousas, privilegios, dirsitos, etc. do
Banco do Brazil seja nomeada uma commiesão
do conselho fiscal do Banco da Republica
e uni do conselho fiscal daquelle para avala-
ção elos bens deste.

Faz varias e longas e msiderações sobre as
emendas, mostra-se. receios() de que a falta
de avaliação dos bens com que entram os
dons bancos para a fusão annulle a coo :ti-
tuição do novo banco, ou pelo menos dé legar
a intervenção do poder j ud ida rio na sua exis-
tencia e concluo (bundo u m appallo para que
se salvem ao menos Os apparmcias tia leaa-
lidasie e protestando que jantai: como advo-
gado se prestaria a intentar qualquer iniVi o
ele nullidade que porventura fosse arguida
á constituição do novo inovo.

Entrando em outra ordem de i laas, propõe
que sejam aposentados com tod )s os venci-
mentos os empregados do Banco do Brazil que
se acharem invalides e que (seita re 11 mais de
30 manos te serviço, e que se, pague um atino
de ordenado ao; empreeados do Banco do
Brazil e da Republica etilos serviços não forem
aproveitados no novo banco.

São estas as emendas apresentadas por S.
Ex. e bem assim a sua proposta

Prop.sta
Proponho que para proceder á avaliação

dos bens, COUSI.S, direitos, privilegios, etc
com que o Banco do Brazil contribue Para a
formação do capital, sejam me; termos doara
30 , § 2" do decreto n 1114 de 17 de ja-
neiro ele 1890, nomeados louvados, e que a
nomeação recaia em ires dos membros do con-

Unidos do Brazil ; nomeados igualmente teca:
membros do conselho fiscal do Banco do Brazil
para, na qualidade de louvados, avaliarem os
bens, etc., ema que coutrilme o Banca da,
Republica. dos Estados Unidos do Brazil, evi-
tando assim uma anuidade do pleno direito
na constituição do Banco da Republica (lo
Brazil.

Rio de Janeiro, 24 ele ¡ene: ro ele 1803.-
( actos de Carvalho.

« -I^ substitutivo-Os arte, 2, 6 , e 7" fi-
cam substituidas pelos seguintes:

Art. 2.^ O capital será de 150.000:000: e di-
vidido em 750.000 acções nominativas do va-
lor mi iminal de 2110$ cada uma.

§ 1.0 Para a formação do capital contri-
buirá o B:neo do Brazil com 100.000:0018 e o
Ita oco da Republica tios Estados Unidos do
Brazil com 5)0.0! 00!00i, representado • lin"
tudo quanto constitue o 'activo de cada um
delles comi) Os responsabilidades passivas. pro-
cedendo-se de acordo com o art. :ta § 2 do
de 'reto n. 164 (te 17 ele janeiro de 1890.

§ 2." Si o activo do Banco da Republica elos
Estados Unidos do Brazit deduzidas as respon-
sabilidades passivas for estimado em toais de
5 . .000:0n0s aos seus liquidantes e á sua es-
colha será entregue o excesso até 40.000:0000
cm tituleis de sua carteira ou em saldo de
emprestimos ou conta corrente simples ou
garantida e por caução a prazo fixo com as
respectivas garantias pn 'vadeias nu bypo-
thecarias. prefeálas as de responsa bi idades
de seus accionistas ele modo a poder operar-
se na liquidação a compensação do direito
nos termos do art. 439 da Codigo Commer-

e 3. s Por conta de seus accionistas o Banco
do Brazil subscreverá 500.000 acções e o da
Republica, elos Estados Unidos do Brazil
2;30.000.

§ 4." I) is noções subsoripta,s pelo Banco do
Brazil 165.000 ficarão desde logo com to !o o
seo valor realisado e 335.000 com 50 a ; as
sub . criptas pelo Banco da Republica dós Es-
tados Unidos do Brazil considerar-sea! tio in-
tegradas, deluzindo-se, parem, de violar dos
titulo .: os saldos que deverão ser-lhe entre-
gues 097:43N400, entradas a realisar, con-
forme o balanço ele 31 ele dezembro ultimo.

§ 5° Como o g 1" do art. 7'.
§ Como o § 2' do art. 7'.
§ 7.^ Como o § 3' do art. 7..
§ S. Como o § 4 lo art. 7".
§ 9." Como ei § 5^ /lo art. 7^..
Art. 3. 0 O Banco da Republica do Braz:1 O a

sem reserva al guma investido ele to los os di
rei' os e obrigaçies do Banco da Brazil e de
Banco da Republica tios Estados Unidos do
B azA e estes exonerados da toda a responsa
bilidado salva para com os seus accionista:
para os effia:os das respe ti vas 11qui(lacOes »

a - 2" so's ittiro - Os arts. 2 . , G' e 7',
ficam substituidos pelos seguiotes.

.Art. 2." O capital será ele 100 000:003$,
til vi-ido) em 950 (a)o acções nominativas do
valor nominal do 20')S: cada uma,

§	 Denfro do prazo de seis tunas será
redtizido a 130.000 .00s;,', ou a 75'1.0a0 acções.

e as" O 'a tor nominal das :Loções qus re-
pres-ntarem a redueçao decapitai será levado
ao ca . dito dos seus respectivos proprietarios,
oporando-se de pleno direito a compensação
de, sous debi tos na fôrma do art 439 do Co-
digo Commercial, restitnidas as respectivas
garantias pignoraticias ou hypo hocavias.

§ 3. 0 Toda a acção, etc., como o § 5' do
art. 7".

Art. 3. 0 Para a formação do capital con-
tribuira o Banco do Brazil com 100.00o:000 S;
e o da Republica, aos Estados Unidos elo Brazil
com 901. 000 : 000:.; representados por tudo
quanto constituo o activo de cada um delles,
com as respon- abil idades passivas. procedendo-
se ele accordo com o art. 3, § 2° do de.Teto
n. 164 de 17 de janeiro (ia 1891.

§ 1." Por conta do seu; accionistas o Banco
do BraZii subscreverá 5O0.000 acções e o
da Republica, dos Estados Unidos do Braall
450.000.

§ 2.° Dae acçoas subscriptas pelo Banco elo

seu valor realisado e. %35.0)o com 50 ta,
subscriptas pelo Banco da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, considerar-se-bão in-
tegradas ; abrigados, porém, os accionistos
rcalisar as entradas em mora e constantes
do balanço de 31 de dezembro de 1892.

§ 3.°-Como o § 1" do art. 7'.
4.-Como o § 2' do art.

§ 5."-Como o § 3' do art. 7".
§6."-Como o § 4" do art. 7".
§ 7. 0 O Banco ela Republica do Brazil, fica

sem reserva alguma investido de todos os
direitos e obrigações elo Banco do Brazil e do
Banco da Republica dos Estado s Unidos elo
Brazil, o estes exonerados ele toda a respon-
sabitidade, salvo para com os seus accionistas
para os ali:eitos das respectivas liquidaçOes.»

«Os arts. 3^ e 5" passam a seio 4', com um
paragrapho unico assim eedigid o:

-A cidade do Rio de Janeiro é a sede ou
doin:nio uj ridico do	 mico.
• Paragrapho nide°. O banco terá agenc1a,
em !Andra; e nas capitaes dos estado s, onde
efiffi neeitcoiodnaasl'eainlil

a. 31103	
e2Tisdseão,noevie'eminublorso poder

188'3 e do decreto n. 165 de 17 de janeiro do
1893, ficando a directoria anforisada a estabe-
lecer outras nas cidades da Europa. America
e Estados-Unidos da Republica do Brazil, logo
que reconheça necessidade ou vautagem de

suoisre;.ea...ç. lã.% 2-A presentes á assemblèa ge-
ral do: accionistas, em Sim e te nu ordinaria
e de accordo com a adio nistração, o relatorio
a nnual das opto ações e estado do banco, Oa
votes serão assignados por todos os directores
cota ou sem restrieções.

Art 37-Diga-se per rop:ta, salvo si cinco
ou mais aesionis'as exigirem que a votação
se proceda por numero de acções.

Paragrapi.o Os accionistas de menos do
20 acções ou de partes de acções pOlOrãO re-
unir-ss e delegar em um a repeeseutação em
assembléa gera acompetindo :0 representa nto
os votos correspondentes ao numero reunido.

Art. 72. Supprimanase as palavras.
ticularmente... anos nacionaes.

Art. 75, § 1"- Accrescente-se : tratando-se
porém, do director nomeado pe'o 'governo,
ficará suspenso de suas funcções até decisão
final do pioce-so, e considerando-se consti-
toldo, no caso de c didemnação, por sentençu.
passada em julgado.

Art. 83. A pprovados os presentes estatutos,
etc., proceder-se ha á eleição dos directsires e
Osciles usla fôrma indicada no art. 37 destes
esta tu tos.

O Sr. conselheiro Thomaz Coelho rospon-
de.rá ao longo discorso do illustre accionista,
sianatario das emendas apresentadas, resu-
mindo as cons:derações que vai produzir em
contestação a S. Ex. pelo dever de poupar aas
Srs. accionistas o tempo, que é precioso.

A argiunentação do Sr. conselheiro Car-
valho reduziu-se a dons pontos capitaes
elo desreto do 17 de dezembro de 1892, esta-
tuindo disposições contrarias á lei (las soeies
tindes anonyinass não inli:be entpetanto que a
fusão (los obus bancae se reallso na conformi-
dade da legislação via:elite. Assim, no con-
ceito do illustee acionista é indispensavel
avaliação dos direitos, be.ps, acções e consas
que emstituiam o patrimonio dos dons bancos
fusionados, por peritos nomeados por assem-.
Meie dos Srs. accbmistas afim de evitar a nu!.
!idade que advirá da falta dessa formalidado
sul stancial.

Na segunda parto do seu discorso o Sr.
conselheiro Carvalha limitou-se a impugnar
as disposições do referido decreto conclniode
pela analyse detida de alguns artigos do pro-
jecto elos estatutos o da sua redacção.

Não procedem os argumentos de S. Ex. O
decreto de 17 de dezembro estatuiu as bases
da fusão e consignou expressamente o que
S. Ex. allpgnu não ter elle estabelecido: fixou
o capital dos dons bancos reduzindo o do da.
Repnbli oa, dos Estados Unidos do Brazil a
00.000:000g; e mantendo em sua integvidade
o do elo Brazil. One, os Srs. accionistas de
ambos os estabglecimentos nas respectivas
aseeffiblOs geraes autOriSara111 a fusão sobrasolho fiscal do Banco da Repilblica dos Eatados Brisa 165.000 ficarão desde logo com todo o
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ae base s do decreto, investindo as eemectivas
directorias de plenos e illimitados poderes in-
clusive os de procurador era causa propria
para a realisarem sobre aquellas bases.

03 Srs. accionistas, portento, de ambos os
bancos já proferiram a sua decisão ; trata-se
de meteria vencida. Parece que lhes falta
hoje competencia para derogar a deliberação
daquellas assembléas. Não ha necessidade de
avaliação porque esta já, foi apreciada pelos
Srs. accionistas dos dous bancos ao a,ccei-
tarem o capital do novo estabelecimento fi-
xado no decreto. Quem pôde contestar que
este decreto afastou-se de alguma* dispo.3i-
ções da lei das sociedades anonymas ?

O proprio referendario desse acto &Mal o
reconheceu declarando expressamente que
ficavam dependentes da approvação do Con-
gresso Nacional as disposições exhorbitantes
das faculdades do Poder Executivo. Ma .: nem
esta asiemblea é chemeda a consi lenir este
assumpto, que aliás já foi resolvido pelos Srs.
accionistas dos dous bancos.

Tomando na coivideração que mere:em os
outras observações do demo Sr. accionista,
a quem está respondendo, procura demon
strar que bambem enes não procedem, reco-
nhecendo entretanto que uma ou outra
emenda de redacção apresentadas por S Ex.
dão fórma mais aperfAçoada e elegante aos
artigos a que se referem e podem indepen-
dente de deliberação da assemblea ser a ttea-
dirias por quem tiver de dar a ultima de mão
na redacção dos estatutos.

Em resumo, os collaboradores do projecto
de estatutos não • podiam deixar de parte o
decreto de 17 de dezembro, que estabeleceu as
base; e os lineamentos sobre os quites foi cal-
cado o projecto. Que elle nao se afastou dessas
bases o illustre accionista não o demonstrou,
nem o podia fazer. Ao coatrario censurou
algumas de suas disposições, porque nelas se
acham transcriptos litteraltnente alguns ar-
tigos desse decreto.

Ao concluir, declara por si e em nono
de seus collegas membros das d'rectorias que

- collaboraram no projecto que não teern a pre-
tenção de haver apresentado obra, perfeita.
Solicitaram até o subsidio de alguns cava-
lheiros mais competentes desta praça, ou-
vindo-os sobre o projecto.

Declara finalmente em nome dos Srs. prsi-
dentes dos dous bancos, como °reão; das dna;
directorias,que não faz absol u ta rn nte q cestão
que se proceda á eleição por melam ação que
lhe pareceu mais expedita e simples. Si os
Sra. accionistas preferem o escrutlnio secreto
está na sua competencia assim deli1),earam.

Vem á mesa e é lide urna indicação a ei-
gnada por muites Srs. accionisaes. propeado
que a eleição da directoria, coaselho .fiscel e
seus supplentee seja feita por eecrutinio
ereto, de accordo com o art. 37 do projecto
de estatutos.

Toma a palavra em seguida o Sr. Dr:Fel:cio
dos Santos, que principia ponderando que a
disenssão encetada pelo Sr. con:elheiro Carlos
de Carvalho perdeu muito depois que o Sr.
conselheiro Thomaz Coelho declarou não fazer
questão do acceitar algumas das entendas.

A questão de localidade, já perdeu a razão
de ser depois que os accionistas dos dou;
bancos votaram a fusão.

Os signatatios da ultime indicação não ti-
veram de certo a intenção de se oppor á ao-
clamaçao, WS foram a isso levados, porque
comprehenderam que não havia pmeseito
accordo entre os accionistas sobre um dos
nomes das listas do cem. idatos aos cargos de
administração.

O Sr. p-esi lente declara que, não havendo
paus quem pedisse a palavra, ia p r a votos o

',ejecto de estatutos.
O Sr, enneellteiro Carlos de Carvalho propõe

que a vota.gão não prejudique, as emendas
que offereceu e assim se vence.

O Se. Visconde d3 Gualty responde ao Sr.
Dr. Felleio dos Santos que, per sua voz, entra
em explicações.

'retalhem o Sr. Visconde de Guahy volta á
tribuna para se explicar.

Posto a votes o projecto do estatutos é ap-
provado, salvas as emendas que são poste-

riormente rejeitedee menos a ene eeteledece
o caem dite) seereto peei a ciciei() dos dire-
ctores, inembros do comento ti .cal e seus .sup-
plentes e a que autorisa a conceder aposen-
tadoria, com todos os vencimentos, aos em-
pregados do Banco do Brasil, que contarem
mais de 30 ermos de serviço e se acharem em
manitbeto estado de invalidez, e a pagar-se, a
titulo de indemnisação, um anuo de ordenado
aos empregados dos dous bancos, cujos serviços
não forem aproveitados pelo Banco da Repu-
bl . ca do Brazil, as quaes foram unanimemente
a.pprovadas.

Indo-se proceder á eleição, o Sr. commen-
dador Cybrão propoz que, visto já ter dado
4 horas e não haver tempo antes da nonte de
se fazer todo o processo eleitoral, tbese adiada
a sessão para amanhã á 1 hora da tarde.

O Sr. Veseando de Gually propoz que, em
vez doeuliaanento ser para I hora da tarde,
feeee para o meio-dia, attenta a i nporton-
eia dos trabalhos que ainda restavam para
se concluir a constituição do novo banco,
ponderande que, além do serviço xle eleição
e sua apuraçlo a a,s4emblée tinha de fixar os
honorarioe dos administradores do novo banco
que o projeto de estatueos não havia deter-
minade.

Sieelo approvada a proposta do se. Immen-
(leder Cybrão com a emenda do se. Visconde
de Guahy, o Sr. presidente sespende a sessão
e mareou para amanhã á hora acima des-
ignada a sua continuação.

E para constar lavrou-se a minuta da pre-
sente acta, que vaie assignada pela mesa e
pelos aecionist s presentes e que será, trens-
cripta no livro competente.--elle P. de Soqz,a
1)-tn'a;.—''. A. de Ararda Si'vx.—Josj J. da
Pranvel Ernesto ped,,
1../3?0 Vellos3 Pilho . —José Pereira da Rocha

ROdrigite.S.—
iiittO)V0 P'eliio dos Santos.

ACT n DA. CONTINCIAÇIO DA SESSÃO m ASSEM-
BLEA. GERAL EXTRAORDINARIA DOS ACCIONIS-
TAS Do BANC.) DA REPUBLICA Do BRAZIL
24 DE JANEIRO DE 1893

Ao; e5 dias mez de janeiro de 1893, pre-
sentes 455 accionistas representendo 30. 122
acertes, pelas 12 1/2 horas do dia, o Sr. Coo-
selheiro Manoel Pinto de Sonsa Dentes oecupa
a cadeira do presidencia, acompenlrodo p les
1" e 2 , secretaries os rs. cornmendadores
Carlos Antonio de Araujo e Silva e Jose Joe-
quitn da, França Junior, que tomam na mesa
os Seus legares.

Explica 8. Ex. depois de abrir a sessão
que o fim da reunião é taxar-se os honeraries
da administração e do cemento fiscal, bem
como proceder-se á eadeão doe directores e
membros do conselho fiscal e seus sepplentes,
advertindo que 03 Srs. accionistas devem
votar em se s nomes para a directoria, seis
para o conselho e seis para os supplent.ee.

O Sr. commendador Cvbrão apresenta a
seguinte proposta regulando oe vencimentos
dos diroArres P membros do eenselho

« A assemldee, geral constitutiva do Banco
da Republica do B_•atil, resolve

4( Os vencimentos dos altos funecionarios do
Banco, serão

Presidente. 50:000*, a,nnualmente
Vice-presidente e directores, 25:000* an-

nualmente a cada um. E mais, dividido
igualmente por todo; os membros da directo-
ria um e meio per cento sobre os dividendos.

Consdho fiscal : 500* mensalmente pua
cada it it de seus membros,

« Sala das sessões da assembhia geral do
Banco da Reaubliea do Breai', 25 de janeiro
de 1893.—E. Cybrio.»

Poda a votos e havendo duvida sobre o
resultado da votação, o Sr, presidente declara
que vae consultar novameivea aesemblaa.

O Sr. c•nselheiro So oza For ;eira apresenta
uma emenda propondo que se mantivezsem
os vencimentos da antiga directoria do Banco
do Brasil.

Usa da palavra em seguida o Se. conse-
lheiro Carlos de Carvalho para apresentar
uma emenda á proposta do Sr. commendador

ee' b rã e : taxand o os vencimentos da adm inis-
tr. ação tu pira o presidente e 30:000$
para cada um n dos directores.

Quanto á porcentagem S. Ex. entendo que
não se deve abonar porque vê nella um grande
perigo.

O novo banco principia a sua existencia cone
uma grande responsabilidade para com o Go-
verno e para com a praça. Precisa ter muita
circumspecção nos seus gastos • a severidade
deve ser a norma de conducla dos futuros
administradores.

E' infenso á porcentagem e por isso não a
ad mi tte

Os Srs. Visconde de Guahy o outros pon-
deram que a poreentagein é questão vencida
porquanto os estatutos que foram approvadoa
hontem a estabelecem. O que cumpre agora
á. assemblée é deterininar o quentum.

O Sr. conselheiro Carlos de Carvalho re-
tira a sua proposta.

O Sr. Dr. Bulhões propõe que se destaque
da proposta do Sr. commendador Cybrão e
vote-se separadamente a porcentagem.

O Se. presid nte declara que vae primeiro
proceder á verificação da votação da proposta
do Sr. commendador Cybrão e consultada a
casa é a mesma rejeitada.

O Sr. Dr. Felicio dos Santos entende que
deve-se per a votos a proposta do Sr. Souza
Ferreira.

O Sr. conselheiro Bandeira de Mello apre-
eonta a seguinte proposta : Propomos que os
vencimentos de cada director sejam de 20
contos e os de presidente da 40 contos,
abenando•se-lhes 1 0 /„ sobre os dividendos
repartidamente.—	 Felicio dos Santos.—
Barrto de Penalv . .—Carlos Jthtirtianó das Cita-
oas..—Baaleira de Mello.

Submettida a votação esta proposta é ap-
proyada unanimemente sendo prejudicada
a emenda do Sr. conselheiro Souza Ferreira.

O Sr. commendador França Junior propõe
que o lionorario do conselho .fiscal seja de
50O* mensaes a cada membro. E' 'appro-
vedo unanimemente.

Em vista da votação o Sr. presidente de-
clara approvados 03 estatutos e constituido o
Banco da Republica do Brasil,. annuticiando
que se vae em seguida proceder á eleição por
escrutinio secreto dos seis directores o outros
tantos membros do Conselho Fiscal e supplen-
tes do novo banco.

São nomeados escrutadores Os Srs. Dr. Leão
Vellose e commendador Cybrão.

Apuradas as cedulas deram o seguinte re-
sul ado

Para dieeet ires

Conselheiro Thomaz José Coelho
de Almeida 	

Commendador Luiz Alves da
Silva Porto 	

Commendador	 Manoel	 Goa-
çalves Duarte

Conselheiro Luiz Martins do
	 	 15.17(S

15..437 votos

15.425

Amaral 	
Co	 ader Frederico Duval 41150.5 5621 »
Ignaeio Pitnentel 	 5.737 »
Caulino de Andrade 	 5.7e.I
Joa,quina Caetano Pinto Junior 5.539 s.
Dr. Ulysses. Vianna 	 3. 18
Barão de Quartim 	

3877

Commendador Francisco Ra-
mos Paz. 	

33Corele . de Wilson 	 295.6 »
Conselheiro Andrade Figueira 2(9
Con	 beiro Machado Coelho 	
Conde de Figueiredo 	 22;79
Dr. Jacobina 	
Visconde de Tourinho 	  

207020

Luiz Ribeiro Gomes  	 200
Conselheiro Marques de Ca.-

valho 	 117 »
Conselheiro Meyrinle 	 112
Visconde de S. Luiz do Ma-

ranhão . 	 105 »
Commendador C. A	 Araujo

Sil va 	 101
Visconde de	 	 l 00
Augusto Weguelin 	 	 90
Commendador Luiz Tarquinio 90
Fernandes 	 74
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Barão do Sampaio Vianna 	
	

69
.,k(folpho Klingeleo 	 »
Dr. Calvet 	

	
41	 r

Conselheiro Carlos de Car-
valho 	

	
37

Malafaia 	
	

35
Barão de Araujo Maia 	

	
29 1>

Conselheiro Luiz Felippe 	
	

29 »
Dr. Honorio Ribeiro 	

	
28 »

Dr. F. Esteses 	
	

20 »
Conselheiro João Alfredo 	

	 95
Conselheiro Dantas	 22 »
Conselheiro Rodrigues Alves

	
22 »

Dr. Miranda Castro 	 	 »
Dr. Victerio da Costa 	

	
10 »

Sendo já 8 horas da noute, o Sr. presi-
dente, d e pois de emassar e lact .ar com as
assignaturas da mesa o do lázer guardar na
casa-forte do banco as eedulas já apuradas e
de conservar nas respsetivas urnas fechadas
e lacradas as 11:i eleição para o conselho fiscal
O SellS suppléntes, suspendeu a sessão, adiando
a cominuação (loa traballi •s para amanhã ao
meio-dia, e convidou os Srs. aecionistas
comparecerem, do que, para constar, se la-
vrou a presente acta qiio vae assignada pela
mesa.- M. P. de Souza litat ,rs. -C. A. de
Araujo Jose' J. fe França Junior .-
Ernesto Cybrdo.-Pelro Let7u 'Valioso Filho
José PeÀ y ird Rocha Par,o1hs.

Rodrigues.-Ad(ouio Falido dos Sautos.

ACTA DA CONTINI"A(:ÃO DA 5ES3,0 DA .1S5EM14LEA
GERAL EXTRAORDINARIA (II»; 5ENHoltr,15 Aeci).
".s; yrAs no BANCO DA REPUBLICA Do masne

Aos 26 dias do mez de janeiro de 1893 és
12 horas do dia, presentes muitos dos Srs.
ac 'ionist as, o . cupou a cadeira da presidencia
o Sr. conselheiro M. P. de Souza. Dantas que
declarou ter sido impos s ivel terininar hontem
ez tral'alhos da assemblea geral ext Paordina-
ria do Banco da Republicado Bras:1 em vista
da grande somma de serviços que ainda res-
tava por fazer e da hora adeantada em que
fiei por isso levado a suspinder a sessão ficando,
pois, adiada para hoje a apuração da eleição
para membros do conselho fiscal e seus sup-
plentes.

Atiles disso porém, suscitando-se algumas
dm idas 501e .0 o resultado cl a pura'') da
eleiçãe para membros da directoria. declarou
que ia mana ir procsdor á VOI'lIleação da
BleSnu apuração.

Feita esta reconhece-se que obtiveram votos
para aquelles cargos Os seguintes
1 Commendador Luiz Alves da

Silva Porto 	  15.408 votos
• conselheiro Thomaz Jose Co-

elho do Almeida 	  15.3:39	 »
3 Commendador Man -ui Gon-

çalves Duarte	  14 . 683	 »
4 ConsellteiroLuiz Martins do

Amaral 	

▪ 	

14 430 »
5 Frederico Duval 	  10-100 »

Camillo de Andrade 	 	 6.1177 »
Joaquim Caetano Pinto

5 394
lgnaeio Phnentel 	 	 5.:153	 »
Dr. Ilysses Vianna. 	 	 3.287
O Sr. presidente, em vista do resultado,

provi:una directores o: 5 mais votad0.4 e
declara (fue, não tendo o Sr. CamilL) de An-
drade e Joaquim Caetano Pinto Junior reunido
maioria absoluta, de VotOS na fOrma. do §
do art. 13 do: esta: utos teriam de concorrer
a 2, es c rutinio para e) que marcava o dia de
amanha Os 11 horas, tuim do ser preenchido
O ee, losar de membro da directoria

prose ieu(se ent seguidt á apuração das ce-
didas p era, membros do eJnsolito fiscal, que
dá o seguia: resultado:

1 Commendador Fran isca R tinos
Paz 	

Consente:lis( jst c Manoel Pereira da,
Silva 	

3 O u'ao de Sampaio Viatint 	  •
4 Conde de Estrela 	
• 13 ira 1 de Quertin 	
t'S Visconde de S. Luit. do Marauhão 	

C.nisellieiii.1 José N Iam n es • le Carvalho	 7.‘518
Consente( ro :Lido Ca:pis:tia no Bandeira,

de Mello 	
	

2.9)
Conselheiro José Machado Coelho de

Castro 	
	

4.350
O Sr. presidente proclamou membros do

conselho fiscal os seis mais votados.
O Sr. presidente em vista da excusa que

apresentou o 2' secretario, Sr. cummendador
França eiunior, convidou para substituil-o o
Sr. commendador Ernesto Cybrão que exercia
as funcer'his do escrutador, sendo esse ultimo
lugar preenchido por convite, do mesmo Sr.
presidente e continuando no ele 2 escrittador
o Sr. Dr. LeãO Venoso Filho e no de P se •re-
tario o Sr. commendador Carlos A. de Araujo
Silta.

Em seguida declarou o Sr. presidente que
ia-se proceder á. ap tração de supplentes do
conselho-fiscal.

Feita esta e sendo ,já adiantada 2. hora S.Ex.
adiou para amanhã as 11 horas á contagem
da vataçãe), p que suspend o u a sessão,eina::-
sairlo e lacra cio as ce,dulas apurada s , que
foram guardadas na casa forte; do que p cri
constar lavrou-se a minuta da presente acta
que v:ti assignada pela mo a e paios accionis-
tas presentes para ser transcripta, no livro
competente.

AL 1'. de SOi4.72 D ztas. -	 11.,.a.• - JosEi J. da. Fraôça Judio,-. - E.
flubr,",:o. - Ped,.o	 V.;flosoli'dho. -
Marola Mui; Rodril y -m. - J sd Pereira dd
Rocha	 Antodio Felicio dos &tato.,

ACTA DA. CONTINUÁ C:10 III SEsSÃO DA A ;zSEM-
BLEA. GERAL EXTRAORDINÁRIA Do?: SRS. ACCIo-
NISTÁS Do u.s.Neo DA REPUBLICA Do BRAM.

AO:: 27 dias ilo tIBIZ do janeieo do a nno (le
1803 as 11 horas da manlai pre :en i es no salão
do Banco eis Brazil muitos elos Srs. ;(ecto-
nista s do Baaeo Republlea (1013razil, escutei
a cadeira di pre s idencia o Sr. conselheiro M.
P. do Souza Dantas e t MIRIM Os seis Ligares
na me sais Srs. Carlos do Arauj ) Silva,Ernesto
Cybrão.	 e 2' s icre:aeies.

O Sr. presidente( declara que não tendo sido
possivel conelniese !tont mi a apuraç'ão
eleição para supplentes do conselho-fiscal

osse trabalho iara hoje e por isso man-
dando trazer para a inosi Os 111 . 11:15 do s,?shi.
Ias que tinham apor:elas remitam rloa
que so dess( começa :to trab

Foram eff se.i',"a:11 'ata 1.9:11,1 n 105 310 ce-
(lulas, (las gume' cimo em branco. que deram
o seguiu: e resul

1 Commendador Carlos Ánionio de
Araujo Silva 	

2. Comum:mil:1(1ov Guilherme Porto 	
3. Con:ellie'.ro .Toco Capistrano Ban-

deira de "Iello 	
•. Barão de Aranjo Ferraz
5. Con:elliciro José Marques de Car-

valho 	
0. Conselheiro Carlos Augusto de

Carvalho 	
Commeiálad e r Veimandes \'illela,
Barão de Onartin 	
Dr. Frederico Rego 	 	 1 .487

O Sr. presidente proclamou supplentes do
canselho fiscal Os seis mais votados,

Deelar 11 em seguida o Sr. prcs . donte que,
0 50 tendo OS can , lidatOS Joa1uicn Caetano
Pinte.)	 Callli110 de Andrade reunido
1110 1014. absoluta de votos para o cargo do
director, o qual devera s o r de 8.571 vot(is,
em razão de terem sido eepresentmilos na se--
'15 ) (li el e ição 17.140 voms, na forma do
art. 13, ss:, h' dos estatutos ia so proceder a 2,
eserutinio, o qual correria somente entre os
dous candidatos, devendo os Srs. neeienistas
k 0Éareill em um :los referido; candidatos.

Trazida a urna p tisk, a mesa c feita a lei-
tuen elos nomes dos Sr s meio:listas polo livro
de pres.(aç.:, n '01'0.11 .1 Fee0IllidaS 101 cedidas as
g(I1(031ptic1e11ts deram o seguinte resuliado

votos
Canil lia dci Anelca de 	 	 8 897
Joaquim Caetano Pinto Junior 	 	 1.791

O Sr pre4lente pr iclamou (Iiree`or o pri-
m e iro eet,aeb)

NziO IlaVeiDIO mais nada a fratae por se
achar definitivamente constituida a adminis-
tração e o conselho fiscal e seus supplentes
do Banco da Republica do Brazil, o Sr. pre-
sidente suspendeu a sessão ; do que para
constar se lavrou a minuta da presente acta
que foi approvada pela assemblea, geral e que
vae assig•nada pela mesa e pelos accionistas
comtnendador José Pereira da Rocha Pa-
rarmos, Dr. Antonio Felicio dos Santos e Gui-
lherme Diniz Roilrigues, encarregados pela
mesma assembléia não só deattuthenticar bem
como as demais que se reterem as sess(ães de
24, 25 e 26 do corrente. - 51. P. de Souza
Dawas.-C. A.	 Araujo Si l va. - Ernesto
Cu l.,r7o.- Pedro Leio Vei!oe Filho. -

itaroie	 ms.- José Pe;-eii.a
Rocha Paraahos - Autonio Folivio dos
SaAtOS .

N. 2012 - Certifico que foram arehivadoà
hoje nesta repartie,•tio, sob n. 2.012, em vir-
tude de despacho da Junta Commereial, os
estatutos da Banco da Republica do Brazil
com as actas de sua constituição, relação dos
accionistas e carta de approvação do governo.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Fed n'al, 6 de fevereiro de 1893.-0 oficial
maior. Ala n wel do .Na ,cimento Silva.

Estavam duas estampilhas no valor de .
5$300 devidamente inutilisadas e á margem
o carimbo da junta.

Lond_on	 trazillau

BALANÇO EM 31 DE IINEI RO DE 1892

Capital. 	
	

1.500.000
Capital pago 	
	

C 750 . 000
Fundo de reserva 	
	

C 500.000

Capital a realisar ..... 	 6.606:66g670
Lettr • s das 'ontsulas 	

	
901:941$450

Lettrase a	 	
	

4.787:674$410
Caixas matriz e fifiaes : sal-

dos de conta.. 	  10.797:81%820
Emprestitnos, contas corren-

tes e outras 	
	

2.110:871$950
G:iram:das por contas cor-

rentes e diversos valores.	 6.024:602A680
Caixa em moeda corrente 	  7.736:041$280

39.035:669$320
Passivo

Capital 	  13.333:333$330
Kliositos

Em conta corrente sem juros 4.685:635$850
Cola 30, 60 l has ele aviso com

juros 	
	 2. 190:2O6,550

Com prazo determinado 	  2.171:688$040
Garantias por emitis corren-

te: e diveesos valores	 10.850:050320
Diversas contas 	

	
5.750:290$300

Lettras a pagar 	
	

54:464$930

S. E. ou 0.	 39.035 s669$320
Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1893.-

Pio LosmoN (C: BRAZILIAN BANK, LIMITED,
3luchen.;i2, manager-F. Broad, accountant.

Componhin Eldroda de Ferro,
Theresopolis

ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA-SESSÃO
Em 3 DE FEVEREIRO DE 1893

1 hora da tarde, eia virtude de conv0-
cação feita, nos jornaes de maior circulação,
pel is membros da, cominissão liquidante,
eleita na assemblea geral extra.ordinaria,
re alisada a 17 de dezembro proximo passado,
achando-se reunidos no escriptorio da com-
panhia, Orna do General Camara n. 2, di-
versos Srs. aceionistas representando 48.240
acçeies, Oc quaes assignaram o respectivo
livro de presenças, o Sr. Augusto de Oh-

votos

13.051
11.148
10.911
9.1(15
9.121
8.404

Votos

14 014
13.485

13.109
10.400

8.053

5.930
5 .255
3,73:1



O32 Terça-feira 7	 WARM OPFICIAL	 .:TVere.L.CLI

aeira Pinto, em seu nome e no dos seus cal-
legas da eommissão, declarou que a assem-
bléa achava-se legalmente constituida para
deliberar sobre cs assuanptoe que motivaram
a convocação, visto que estavam represen-
tados mais de dous terços do capital
e por isso convidava a assemblaa a aeclamar,
deentre os seus membroaaquelle que lhe me-
recesse confiança para presidir os trabalhos.

Por proposta do Sr. accianista, França e
e Leite,é acclamado presidente o Sr. Dr. Nio-
bey, o qual convidou para. sscretarios os
Srs. Leon Simon e A. Marques.

Assim constituida a mesa, o Sr. presidente
da assembléa disse que. segundo constava
dos annuncios publicados, a presente sessão
tinha por fim tomarem os Srs. accionistas
conhecimento dos fa,c'os ocorridos depois da
aasemblea geral de 17 da dezembro proximo
passsdo e resalverem o que julgassem conve-
niente aos interesses saciaes ; que, em vista
disso, achando-se a presente assembléa le-
galmente constituida, pois que estavam re-
presentados mais de dotas terços do capital
saciai, declarava aberta a sessão.

Procedeu-se á leitura da acta da meseta
anterior, a qual foi unanimemente approvada
sem discussão. O Sr. presidente convidou a
commissão liquidante a orientar a assemblea
sobre os factos ocsorridos. Em nome da
mesma commissão faltou o Sr. Augusto
Pinto, o qual leu a seguinte exposição :

•Srs. accionistas — Os abaixa assignasloss.
Membros da comtnis ão por Yes nomeada na
assem bléa geral ex traord i a ria. re a lis a a
17 de dezembro proximo Ines ai para pro-
ceder á liquidação da companhia. entendeu
de seu dever, antes de fazer effectiva a li-
quidação, e não obetanta os illimitadost po-
deres que recebeu, col vocar-vos para, a pra.
sente assemaléa geral extraordinaria, afim
de dar-vos conh ecimen ia dos factos que teem
°acorrido desde .nquella data e patentes,
assim, bem orionteloa resalver d flui Uva-
mente o que melhor e ei viLr aos interesses
sociaes.

Muito embora não recebesse a cammisslo
nenhuma psoposta definitiva para a liqui-
dação em globo, ouviu, todavia. d s diversos,
algumas proposiçees mais ou menos vagas,
tendentes a esse fim.

sas bagas, parem, em (I'P se prelea le as-
a propostas qua is; eas a apresen-

tar, afile-laxam-se á c oneni ,ean par tal modo
aneraeas aos; Srs. • accioUstas. que a com-
missão entende não dever accolitel-as, por-
quanto. tendo ested ado coavenientemente as
condições economierte da com asilais, quer ato
relação á actualidade, quer em ralasse t ao fu-
turo, está. a COMMiSs=i1-,0 eauvicta de seus a
companhia tem elementos par3, selaer o seu
passivo, que, pela balam levantado a 17 ale
dezembro proximo passado. e que a cru
missão submette á vossa calsblaração. s das
273:448a194. sem nesesei lede da reeorrer-se
por emquanto a novas chamadas.

Basta. nana isso. que enneedaes á directoria
- a faculdade de lanas!' mão de aans que a cem.
panhia passue,para com o'prod neto ai,sses b,os
solver os compramis zos que lhe entorpec an a

- marcha e proseguir na consecução dos saus
fins, embora Nem a celeridade que seria para.
desejar S torna-se, parem. neceasario sobre-
gear-se, desde já, na l'quitiaaáO d,crstatla.

-Para o caso de sane não :zel a , par sinalqiu r
de vós, suggerida melhor alvitre, a eaminis-
ão submette á, vossa deliberaçã a para qta

Se traduza em facto, a aegui ate proposta

13

Pica annulada a resolução da asgembléa
geral extraordinaria, realisada a 17 de de-
zembro proximo passado, que decretou a li-
qüidação amiga vel da companhia.

2,

Nesta mesma assembléia, ou em outra que
serà irnwcliatamente convocada pela dire-
ctoria., proceder-se-ha á eleição de um dire-
ctor para preenchimento da vagá ()morrida
com a desistencia do director Sr. Dr. Manoel
Caetano da Silva Lara. •

A direeteria fica autorisada a vender, ou a
hypothecar, conforme melhor entender, dos
bens da comas:Meta moveis ou immoveis,
quanto pesar necessario. não semente para
solver a a passivo demonstrado pelo balanço de
17 de dezembro proximo passado, o qual é
:secais° e approvadoanas ainda para proseguir
na consecução dos fins da companhia.

A directoria fica igualmente autorisada a
mandar demarcar diversos lotes de terrenos,
de 25 metaa de asstada por 60 de fundos,
sem banfeitorias, os causes poderá vender
aos accionistas, por meio de sorteio, cobrando
mais de cada accionista a quantia de 10$,
em dinheiro, por lote de terrenos, como in-
demnisaçães das despezas de demarcação.

5'

E ,,n pagamento das vendas autorisadas
tanto no art. 30 comais° art. 4", polca á a
directoria, si entender convenimte, receber
assçass da prataria companhia, unia vez que
taes asse as saiam inunediatamente amorti-
salas para roducção do capital

Feita a demarcação dos lotes a, mi se re-
fero o art. 4, a directoria annunciará
a.beemra de inscripção para os accionistas
que psetandarem a a,equie'ção da terrenos,
inseria:sara que será, encerrada GO dias depois
n la al	 do affl11111C10.

O I*, !ebimento dos lotes é adwigatorio para
O accionista que se inscrever para o sorteio,
o qual seria feito em relação a cada cau-
tela,.

eia ria Janeiro, 3 de lavareis° de 1893. —
sia; •,e, as o :seira Pinto. - De .	 ne"Sce de

. — Pedro Z.drigUeS dos SOM JS
Fr"ar e Leite.

U(s11 .1O	 Angusto Pinto, ainda em
nas:	 cammiesão.• deu tainl.~ conli sci-
msat

	 ci-
a; as ssia bbat do proteste judicial tirita)

pela Sr. P l 51-, ! o Rio nont,o para asseava
dos aass a uma hei manisassao pelo
case de limaidasão da c anp subia. e do ato
ira pr„ . si,l(lile ri ra e,tido do Rio da Janeiro
atascam:ando a lei n. 43 de 31 de janeiro
prazem) findo a-dativa á mudança da capital

astado para o municipio lo Tharesopolia, e
ao co ;tasca, flq+lleldo a l ( ') (10 junho de 1890
entre o mesmo estada de nina parte e sas
mera parte o Thl'ã0 de ‘Iesquita e o com-
inai lador Domingos Moitinha, ema sracto do
qual é haja ceseionaria a companhia .

Entre varias considermaes que apressntou
acerca do acto do governo f io estado do Rio

 ado. sou i -itou o Sr. Au susto Pinta as
duas seamintes modal as, atm coneidara mo-
meatasas, alada a hyptathose de rsealver esta
assomblea annullar a deli oração tomada na
ale ledia dezembro proxima ptssalo:

1 , , entrar a campa ailtla eits .negociaçees
co n. o governa do esat lo do Rio de amieiro

Ira ar avação aio contrateo de 16 de junho de
1 a93. ;asseei la lo as aamatse 's que faseas com-
p iti cci co n Os inter sses socia.es.

2, fáz;r-g.-.‘ etre' ira adiepasi,ãe do art. 8,
doe estaStees, relativa as chamadas de ca-
pital;

O se. pi' 'ai lente }VilS cm	 di=CUSSIO a pro-
posta ds commissào lainidante:

O Sr. Barão !e Mcs:jaaita, ps linda a palavra
disse que folgava em ver corroborado pela
commiesão o seu parecer sobre a viabilid
da companhia e declarai.' que, cl ante anão,
hypothecava a soa voto para sarem appro-
vad s as na delas propastas.

(a Sr. i) Moela-abo leu o mandara a mesta a
acalente proposta, camo addi ivo á da com-
missão liquidante:

proponho que a directoria fique autarisada:
a) a en render-se com o governo do estado

do Rio de Janeiro para a novação ala contracta
de ie (le junho de 1890, acceitando as alte-
rações que foram compativois cora os inte-
resses doa accionistas ;

h) a fazer 11111f1, chamada de 5 '10 .do capital
social logo que obtenha do governo do estado

mudança do traçado da estrada, tendo como
ponto de partida o porto_ da Piedade, afim de
encetar immediatamente a sua constructse,o,
O subsequentes chamadas na mesma porcen-
tagens, a medida que o exijam ais necsssidades
do serviço ;	 .	 •

a) a autorisação emitida no a l inea h. lem
usará a directoria na hypothese de não cora
seguir, ou não julgar conveniente levantar-
as solamas necessarias por meio de alienação
ou hypotacca, de immoveis da companhia.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1893.—
Domingos Moitinko.

Pediu a palavra o Sr. Lean Simon paaa
ferecer lambem, como additivo, a seguinte
propos'a:

Propanho que, no caso da d'rectoa ia chegar
a arca-ardo com o governo do estado sobre a
mudança do traçado, fique ella igualmente
autorissda a entrar em arranjo ou raodres
rivendi, ou compra ou cousa que o valha,
com o cancessionario da Estrada Municipal de
Magé, ora em construcção

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1893. —
Lean Siraon.

O Sr. presidente declarou que continuava
em discussão a propasta, da commissão liqui-
dante, com os adalitivos que a.cabavam de ser
aprssentedos pelos Srs. a scionistas Leoa e
moit nho e dos sismos fez segundl leitura. o
Sr. 1 , secretario.

Ninsmem anais pedindo a palavra. o Sr,
presidonte declarou encerrasla a. discussão e
paz a votos a proposta e additivos, sendo
ambos approvados por iinanimidade.

O Sr. accionista A. Machado, pedindo a pa-
lavra pela ordem, manda á mesa a seguinte
proposta, a qual foi lida, posta em discussão
e igualmente approvada por unanimidade.

Proponho que esta asssmbléa confira po-
deres a u,na commisse.o composta dos Srs.
accionistas Domingos Moitinho, Lean Simon e
Aratea Gomes para verificarem, antes do
sorteio, o terreno que for demarcado em lotes,
a que se refere o art. 4' da proposta que
acaba de ser approvada.

Rio de Janeiro. 3 de d3 fevereiro de 1803.—
Mije a Mocha/o.

O Sr ascionista Leu Simon apresenta .a
ssaninte proposta, que é tambem pesa em
discussão e approvada unanimemente

Proponho que fiquem approvados os actos
e cantas da commissão laluidante, das games
esta a.ssemblatt acaba de ter conhecimento.

Rio d Janeiro, 3 de fevereiro de 1893.—
Lean Si . n :03.

Por deliberação da assembléia foi resolvido
que se convocasse uma miava sessão para pro-
ceder-se á eleição do cargo vago de director.

Nada anais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente deu par encerrados os trabalhos as 3
horas da tarde, lavrando-se a presente acta,
se t e soi fida e approvada, assignando caiu
meia Oi Srs.aacionistas presentes na oscasião.
— Lean. Siozon, 1 0 secretario — A. Marque

secretario. — Dr. Da - iagOS Ni,,bey, presi-
dente — 1. P. de Cartra'ho,—.1). li, .0iireUa
Re 1.--Irri)	 de AI oei 'a,— Pra ti co
J.-le Araujo GO'n	 —Da'. P,tr g 'i-o Werrech.--
Ata no ri 31.tVes de. Sara :.a e Soolo.— Dr. Jorwe
To; • res	 Gasta Fi'd	 — Rearipte R. O.
Braga.—Taeganir 	 S 4eza 1'i1io.—.1).ea
N. (.1..! ilhas e — N(Vei o liaça — Par pro-
curação de Maria Razenwald, N,trcise

Dias illaelt zdo.— 1 opei . n C. de ("Ti-
ver,t	 1lfredo C. da Rwlut.— Visconde
ala earrolh«es.—Doorinans MoiÁvho.—
lbeldoeh Lobo.—Jonni .ot de Preitos Lima, —
Por si e por procuração da Barão do Homem,
Pedro Ratrignes dos Saot ,)s. — Fraora e
por si e como procurador de João Monteiro
Cabral • — Par4o

.ileades Ti, de Creme-ta.— was • Iketur •
—Por mim e minha mulher, B lo,To de Gim-
ponde.

Rio de Janeiro.--1mprensa Nacional-189 3.


